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JOSÉ PINTO e sua mulher, Dona GUANA~RA OLIVEI- -- - -- --- ~-- 
RA. PINTO, brasileiros, casados, ele pecuarista, ela sennora do lar, 

domiciliados e residentes na cidade de Rondonópolis (MT) na Rua 

<1 Dr. Arnaldo Estevam n9 604, por seu advogado e bastante procurador 
ó 

in nine assinado, vêm, dentro do prazo legal (RTJ 84/684}, alicer 

çados no que dispõe o art. 485, inciso V, do cód. Proa. Civil, pr~ 

por uma AÇÃO RESCISÓRIA contra a FUNDAÇÃO NACIONAL DO 1NDIO - FUNAI - ---- 
e a UNIÃO FEDERAL, litisconsortes passivas ex vi do art. 36, pará- 

. - -· 
grafo único, da Lei nQ 6.001, de 19/12/73 (ESTATUTO DO iND:Ioft·: e; ..__ . - ' 

~ --.r .. -· 

com requerimento de citação do ESTADO DE MATO GROSSO pa:ç~ .,..gJ.~:.:;~-~su 

ma nos autos, na relação jurídica pz oc e ss'ua L ~ a q~alidad:--~~~:;iit_í:";; 

consorte necessário superveniente (PONTES DE MIRANDA, ôp. _ .. "TRATADO, -- . . .' 
DA AÇÃO RESCISÓRIA", 59 ed., Forense, ~- 496/497) ,···eis que ·a de:· > 

/ 

....•. cisão· rescindenda fundamentou-se em ato illcito,~~---··..inoonstitucicnal 

. 
-~ · 
: ·. l .;> ;_:::·- rei to: - ... 

esse ESTADO-MEMBRO-:_,~:~_.açã? z ub _ju..di- 
·- •. ·-::·~- :·:f . - .:- -- . . ,, . 

seguintes ·Íu~<1:~n:to~:.:~~ ~~Jq -e: d~_?,i_ 
=- __ - __ ;-~;_.,,,-;..__;. ..•.. -. ·---::~~-~ :-- .. _->_ r-., . .__ y 

.-~ •'•""-"• •.• ---, -'...-; •••••• y ;- •• ,.-~ .•• ·-"!'>,..-·-::.....,; - O_ ..• - --- ---·-H ':' ---.~I2lf~r,~~:·fit~t~~-~ 
RUA SEN PA.U~O 1'610 IÓ ·· 12 -· UO-J'AULO '· 

CEP ú1o,c.; 

1·,. que teria sido praticado por 

ce., também, é proposta pelos 
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2. 

i-: FUNAI pr omcv eu pe r a n te a Justiça Fe áe r a I ós 

MATO GROSSO açãc de reintegração ãe posse con- 

tra os autores, julgada procedente em 29/01/71, tendo ~ sentença 

transitado em julgado depois desta EXCELSA CORTE, consoante despa- 

cho do eminente Relator MINISTRO OSCAR CORREA exarado nos autos do 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N9 86. 072-0 - MATO GROSSO, e publicado no DJU 

de 18/06/82 iRTJ 84/684), ter negado seguimento ao agravo interpos- 

~e pelos autores contra decisão do Exmo. Sr. Presidente do Tribunal 

Federal de Recursos, que, nos autos da Apelação Cível n9 31.078-MT, 

negou admissão~ Recurso Extraordinário. 

e. 
V, 

il 
O! . -< 1 o : 

Va:ta v e.n.La , nos termos da SÚMULA N9 249, e da 

jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RTJ 72/234 ~ RTJ 75/29), 
a: 
() - z ~ competência para processar e julgar ~ ação rescisória ~ do PLE- 

-c 
NÁRIO DA EXCELSA CORTE, eis que, ao negar seguimento ao agravo de 

01 instrumento, ~ eminente Ministro Relator apreciou ~ questão cons- 

titucional controvertida. 

Essa competência, nos termos da Constituição Fe 

deral·, também· decorre do conflito ou controvérsia constitucional 

relatívamente· a ·terras devolutas que fatalmente~ se estabeleceu 

na ~~~te;.;7.;- ;~-s;-indenda entre a União Federal e o Estado de Ma to 
•--:·'· 

Grosso. 

EX P0S1T1S, a sentença proferida na ação de rein 

tegraç~o ae posse merece ser desconstituida, pois, como se vera a 

_:-_\_h ,· :-'-, seg~ir,· z eduridou na· regra,contida no art. 485, ·inciso V, do Cód. 
' 

::qs~!ff ~;~~~~,i~~~~ º':,:~ · · 
1 ·-- - "!· 

RUA SEN i'Al,;lO !éGIDIO n . 5.i.O PAUlO 
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I 

VIOLAÇÃO DO ART. 153, §§ 39, 22 E 36, DA 

EMENDA CONSTITUCIONAL N9 1, DE 1.969 

a) - Retrospecto Histórico Sobre a Dominialidade das Terras Indígenas 

2. A Lei n9 601, de 18 de dezembro de 1850, tendo 

sido a primeira a regular, sistematicamente, as 

\li terras brasileiras, classificando-as em terras piiblicas e terras 
o,. 

il 
z 

particulares, determinou, em seu art. 12, que se reservassem as ter 

ras devolutas necessárias à colonização dos índios. 

-c 

o 
O Decreto n9 1. 318, de 30 de janeiro de 1864, 

que regulamentou a-citada lei, declarou, no art. 75, que 

nas terras reservadas para·a coZonizaç5o 

de indigenas e por eles distribuidas, são des 

... :ti nadas a--~ eu· usufruto - e· nãõ · p-áderão -sér alie- 

. ·:-·· .:~-·-)if:f{·f(,~:::-:-.:,·::· -· p ec i a'i , não Lh e e conceder o p l.en o. gozo de La e , 
··.~:;;,:f~~:~;~~2~~~~:,~~:;~_:~~- ~or assim o p·ermitir··o seu ··e-stà.do de aiviliza- 

çâo". 

- - 4 --- -.--:..· -::::-7_-·-~:"""?~---~---~- .;;. 

l ' 1 e x , 
' 

Proclamada a República, a Constituição de 1891 

.•.. 
• j t 

), 7· 

transferiu-aos Estados-membros todas as terras devolutas·compreen-_ - ::::..·...:.-... •... - - . - , 
-- 4·-.':.·--- ""!·.:::"!";___ ·- -- .- ' 
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nFer~ence~ a~E Estados as ~inas e terras 

devcZu~as si~uadae nos seus respectivos ~erri 

tôrios, c ab en do à União somente a porção de =: 
ritõrio que for indispensável para a defesa das 

- • • H- 

f~on teiras, fortificações, construções milita- 

res e estradas de ferro federais". 

Referindo-se à votação desse preceito constitu 

cional pela Assembléia Constituinte, MANOEL T. e. MIRANDA e ALIPIO 

BA..~DEIRA, funcionários do Serviço de Proteção aos índios, em rnerno- 

rial elaborado em 21 de abril de 1911 e publicado na Revista "O DI 

REITO", vol . .l.12_, fazem as seguintes considerações: 
... 
"' 

"E quando votaram o art. 63, posteriorme~ 
o 
>( . 
v' 
"' u 
"' z 

i:e a r t , €~ d~ Constituição d~ 1891, - nac o cor-- 

reu certamen~e aos Legisladores constituintes 

-c 

o 

que jogavam com a sorte dos ~erdadeiros~ donos 

da terra brasileira, entreaando ~ Estados, 

englobadamente com as devolutas, aquelas ter 

!:.!!l!_ que ~ mais legitimamente ocupadas11 --(p.jg. 
243) • 

..~ •. =--· .• 
E, linhas adiante, taxativamente concluem: 

>õ - .(,.. -:--: 

,-- - = ·-~~-~:~~:~~IÍj;?=·:·::·• .-- 
__ "Com -o art .. 64, ~ Esta_dos-0-cou.,~~:::-~~~~~~?-~4:~: 

teira liberdade de conceder ou não ,;-as. ~0--terrae.;,., .e. , 1 ::- 
- · ne-cessá:rias à Zoca Ziz~ção -~~:~i~:~i~'~-~:~ :±}§~?â~J.i-1 ~;.. 

ind{genas perdidas no interior do Pa-i e " (pág4 '-~ _ 
246) • 

• • _. ""::....:.T~- • ·.-:-.:.~ • -._~- •:• :..-• ,-~ --~~:?::-::::r.:~-:"~1- 
( "0s Silvícolas Brasi.leiros e a Legislação Pãtr_i.a~' ,-'. Ln. ·:~'andeE_~,~-> 

_ _ - - .- -. _ _ -- - .-r __ , . . ---~-~~~-;-~:~~~~Ti:~.-~-.::~:~~~~~ ;..~--~;:--=-_~;::-:-: :..tas Brasi"leir~s-;·.:~v:91 >.Y:C/.121 ,,., ano .de_- 1929) , ao_;-di_~~~.:::g:u_e_:~-'-t:;;::~->:;--::: ~ 

?[~~ ~:-~2_,:~-~~74~~:i;f;,·;. ~é·~·-····'.f~;f~~!iiii 
NHO 
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1 

11i .. Con e t i t u i c ào 1E21 - n a c incluiu, no 
art. 64, entre os be~s da u~i3c; as e o L on ias 
ou povoações indigenas que se v;essem fundar, 

nem ressalvou o direi to de posse dos indios ~m_ ._ 
vastas e vã rias porções do ter ri tório prim_i:t_i-:· 
vo, secular e legitimamente por eles ocupadas. 

As terras oaupadas velas indios foram transfe 

ridas para os Estados, competindo_ a eles a sua j-- 

diseip lina 11• 1 

1 
1 

O Decreto nQ 8.072, de 20 de junho de 

que criou o Serviço de Proteção aos índios, parcialmente modifica- 

do pelo Decreto n9 9.214, de _12 de dezembro de .l2.l.l_, incumbiu aos 

!1 funcionários do Serviço de Proteção aos índios velar pela manuten- 

J! çio ou restituiç;o de posses das terras em gue se achavam; procu- 
"' o 
·zl rar, mediante acordo com os Governos locais, garantir a efetivida~ __ 

- -- --- -- - ~ ~-,---:1 -· 

< 
o 

de da posse dos territórios ocupados pelos índios, perseguindo a 

legalização conveniente dessas posses, confirmando as concessoes 

feitas conforme a Lei de 27 de setembro de 1860 ~ procurando o Mi- .. - 

nistro da Agricultura obter por cessão as terras devolutas que fo- 

-· - 
. : . ~. - --;\-. 

. :-.:. ;_ _;._~ 

Consoante retrospecto encontrado no-Parecer._:n9--,r:,_;. 

41/76, da Consultoria Jurídica do Ministério do Interior, aprovaao 
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' •• • 4 - c c n e t i t u c-z c n a c vosiTi:Jc de 1834 

(art. 129), senão omisso o 2sta~uto ãe 1891, 

assim como a Carta Constitucional do Império. 

·g, desse m~do, a partir de 1934 que se.· tradu 

ziu em norma. o on e t it uc i o na l: a garantia pos~es 
sõria das terras ocupadas pelos indios, sendo 

de .r e l evo r que as .Constit11ie;Ões de 193? · "La r t , 
154), de 1946 (art. 216) e de 1967 (art. 186), 

pouca ou nenhuma inovação ·trouxeram a ispieie, 

tal não ocorrendo com a Emenda nP 1, de 17 de 

outubro de 1969, que ampliou extraordinariame~ 

te a p r o b e ç a o ao direito de p o e.e e dos ind-Cge 

na e ( a rt. 19 8, § § 1 P .e 2 9} ". 

Acrescente-segue na·-vigência da -constituição 

de 1946 as terras ocupadas por ·índios não.~ incluíam .en t.r e os bens 

da União {art. 34), o que.somente .veio:a ocorrer na· Constituição 

de 1967 -( a r t , 49, IV). 

Assim, ~ interregno entre a Constituição.:..· da - -e 

República de 1891 art. 64) e a Constituição.do .Bz a s Ll: de."- 1967, 

as terr~s .indígenas compreendidas nos. territórios .do a . _Estados·~.mem-.:~( 
- . '- _-b:~-.:_;;.~~ .. l;f.::}!f~_:>~!----;,~e_l:.: p~~:t:ei:ci.:am, -_ eis 'que as terras .ocupadas :~f~\~i~J;.~-~ 

·= ·:I "----~,-,,.,,·::-~.;__.;; .·=':'--·~=-:."·-:--~e:.:_,:•,,--~:-=- -- · - - --- 
-- ·1.nd,~~~~ :·somente_-:pas·saram_.a __ incluir-se . entre os "bens da Uni~o'_' _ ::--: . .p~:~·~·:::: · -:.<:"'" 
. ~- =~ -__::.~:-=::~·.i.=~--7~~~~~::.:-=::=:..:-~: ~-: - .· .· . . - . .·.~· .. ~ ~ . 
- - c í. tãda-c-tonsti.1:ui~f~-c/~â-e -, i9 6 7 . ( ·art. 49 ,- ·IV ) . -.:··::_=•:~. '.'./ '. -·-· 

; --~~~-~~t.;~;~:~?~~:{?~~~i~{~i~-'_'.~_::"'_ - ~----~~ --:·:·~- 
. - ..... 

- ·-- - - 
Tanto :.isso e verdade que_ .a pr~ocupai;ão-~o ::::go-:'~- 

verno .republicano pela proteção: das terras ocup~das· -p~lo~ -.s~-1~Íc6-::-~/-j _~-- _· · l 
r 
> 
- .. l.as somente surgiu pela primeira :vez--através ,:_a.o já ~citado.dJecreto .. -t.c · 

;.·;} · I ~ - 9. 21-4, -~ ~ ~ :de ze-mbro de :: 1911 J • que:--..deterininava <ao ê.<Jovepn~~it ~::~~- 
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vidade da posse dos territ6rios o=upados pelos índios. 

Esse Decreto, no art. 39, dispunha que 

•.. V, 

110 Governo Federal, por intermédio do Mi 

nisté~io da Agricultura, Jndústria e Comércio, 

e sempre que for necessário, eitrard em acordo 

com os governos dos Estados ou dos municipios: 

a) - para que se legalizem convenientemente a 

posse das terras atualmente ocupadas pelos in 

dios; b) - ••• ; c) - para que sejam cedidas 

ao Ministério da Agricultura as terras devolu 

tas que Jorem julgadas necessárias às povoaçoes 

indígenas ou a instalação de centros agrico 

l a e ": 

O Decreto n9 -9.214, de 15/12/91-1, também con- 

firmando que as terras relativas aos Índios não tinham sido exclui 
< 

oi das daquelas destinadas aos Estados-membros pelo art. 64 da Consti 

tuição de 1891, determinava, no art. 20, que 

.. .1 :-:. .. '"' .. ~-- .. --. 

110 Governo Federal poderá ,aceitar·"C!_··"tT'a7J.~·:·:--·· 

ferência para sua jurisdição dos aZdeiamentos 

___ ... :.:........:..-,,;- :ção do e-: indios, mantidos po.r- governo·s eeiaduaie'; .. ··.·,- 
- "" ~ .. _..._ ~ .municipais ou por a ssociações.,-_:-desde 9!!:!!._ . Zhe 

~ .,. sejam __ cedi.dos E.!!..- t.errenos em -9..!3:!:._.-f.orem ee tiab e= 
Z-ecidos ~ as respectivas -in-s ta Lac oe s "> · 

-- -;:~_--..~:-;..-jt~~7~:~~;~·=~~;::. ..... ~~:~-,t::·-::;.~:~.;=·1 ~-._:: . 
E, ainda, o retro citado Decreto, numa demons- 

~,: - _-_:_-={-::::-~_;: -;. == .. ~-;i~;"i=::;;~-:1~~-:::.-~-:..:~~~7::. 1 - - '1- 
. { , traçao de que as terras eventualmente ocupadas pelos indios nao 

,_ ~~'~ -- - -- ::::7~~::--~~= -,;._~~~ ~'"f:~~~~>f ~.:_, 
\f · pertenciam à União, . dispunha.., no az t., 27, que ~---., '-~ , . , 1 __ :... _-· .. 

'~1~:i;'.1~ ~~;~~ .: :~ ~j~:fL.:;;;;;i-;~ ~;t#;i~~ér~;~;,~iJ'i~~i~~~~-~! ;~ 
E-'"~~;::;~----::- . .:...,_ -_ ·-·,:-;,.--: .... -.::;::;;.· .... -..;ç -~:.,;:--"'-!'rle-=:um~"Cerrtro· 'Agrí.c·ota·11 ;j'_ort'e',rfí/fil~,ii:{ifqpn~--:- ..-. --~- :.-- - 
?~--!~::- __ - ;:tJtt~J/ ~~_:_::.;_;.,~ ~;_;~ __ ~' -~'.;~~~i~ 'I 
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r;cverno :io Est~da ou. do • r • mun1-c.,p1-o, o Gcverno 

Federal vrocurari obti-los vor doaç5on. ' . 

Ressalte-se que o Governo Federal, ao regular 

a situação dos índios nascidos no território nacional, através do . . 
Decreto n9 5.484, de 27 de iunho de 1928, já distinguia, em seu 

Titulo II, Capítulos I e II, a existência de terras para Índios -, 

1 
1 pertencentes ao Patrimônio Nacional ( art. 89 ) , daquelas outras 

terras devolutas pertencentes aos Estados ( ar t. 1 O , § § 1 9 e .29 f • - 

•.. 
"' Também pelo Decreto-Lei n9 9.760, de 05 de . se·-=-·-· 

tembro de 1946, o Governo Federal definiu quais as propriedades 
('> 
o( 
o ~. 
o 
"' z 

que se incluíam entre os bens imóveis da União e dentre estes .-nao 

se encontravam as terras ocupadas por índios. 

ó 

Finalmente, a Lei n9 6.001, de 19 de-- dezembro 

de 1973 (Estatuto do índio), através do seu artigo 17, incisos I e 

II, também distinguiu as terras indígenas do domínio da União Fe-· 

-· <leral; · nos termos .d a Constituição Federal ·( inciso ·::I f-~---i:Jagd'e'fâ-i~i7$~~~) 
;.: : . . ·- ---- - - 
-·. -- - - - - .•.. _. 

gal (Lei n9 6.001/73) 

-~-~ ~:::.-;~:~;t~~:·:--;~iz;t~!l-~L. - _;:-; . :.. :...--=--= -- 
__ -. - - ----- t --- 

' - , 
:·:_,;::JJ~?J\:._- -- 

. ~ .. -• - 

i;. -i~~:~:~ ~~==-'.'.<:J.:,.-:-.-----: :_.;_3~.:. ~-::: ~~-~f :':~':~--.=_-·: .::,i=ê~~·-~:::~~-:::::- _,:::;:::-.: -~-=::· 
- . __ .,. __ - - _ ••. _ .• ..,..-::. _..,r,,_,- •..••. _' ~ ... - _ .... _,. _, ... -...-_ ......•... 
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bi - An~lise do Direito Aa~uirido de P~o?riedade dos Autores 

3. Como se evidenciou no tópico anterior, o domí- 

nio das terras devolutas, ocupadas ou nao por 

silvicolas, pertencia aos Estaàos-membros da Federação. 

Diante disto e dada a necessidade de se insta- 

lar uma colônia agrícola com vistas ao seu aproveitamento econômi- 

co (art. 19, parágrafo único, do Decreto Federal n9 64.018, de 

22/01/69), o Estado de Mato Grosso doou ao Serviço de Proteção aos 

lndios uma área de terras localizada nos municípios de Rondonópo- 
- ~ . a, 

= ,,, lis e Santo Antonio·ao Leverger, onde se Íorrnou a denominada "Colõ 

nia Teresa Cristina". 

-c 

ó 
Ocorre que, posteriormente a essa doação, o Es 

tado fez expedir títulos definitivos incidentes sobre a área antes 

doada ao Serviço de Protecão aos índios, acarretando uma· aup'e'r po s L 

çãó de títulos sobre a referida area. O imóvel dos Autores, pr imi · · ,:·-1-: ·': _::-: 
..•.• •. - -..- 

-· • j • - - :.,. - 

-· -- .; . 

tivaroente desmembrado do patrimônio devoluto estadual, serviu de __ ._ 
. :-\: ·:;,;;.~-~~\~~~t!?:1-· ~~~T- 

localizando-se, por conse- _ .,_,-,.:_-~ 

guin te , dentro do perímetro da "Colôn iza Ter e za Cri s tu:~;:.r;it::;r;,; 
...:--: .--- .. -;.t·~\-=----~~)-=i~.~-- .-:. :=-_ =. ~:-J ~ .. 1 -~-~: 

'::~~j~to a um desses títuios definitivos, 
- 'i,.1-- ··-- 
-;:._ .... ->.:.~., ... --;;.~: . ;:_:~ .. ·.- 

.•. _ .. ~.d.:.·t~~;i-=.:..;.~f~~=--.-=;~~:.!.~~~s.1-:-:··:~-~:-· 
Para reparar o equivoco, as partes interessa-.- 

das, nomeadamente o Estado de Mato Grosso e o Serviço de~, . .P.roteção -~-.-~-,.~ -~--:'...'- -1 
;~ .. ~-~~ 

-~---:--~:~.àos 1ridios, com a intervenção do Ministério da Agricultura, cele-- 
- . . (~ -~~.;.~ 

~;J~~ ... ..<:..- ~braram uro convênio, darrdo um novo tra.c~:ª2--.~º-·_per~§:!:l;'."o- ..: dã_:;_~.,,_cqJ.õni:~.'~;r ;[i;;~f 
;.~:>_ -l·-,i._' -i-••J - - • • ----- •• ~-. • - • _; ;j~~~--:..~ t~ ... J'·--~: ~-~~_;;~~~~~ -~tifi:. 
3'.::.._:~.:;~~-- _:5'ereza.:.Cristina, de sorte .. a .J.ocalizarern-se ·,fora· dele --o_s'':J.:o~~J5J.4:°ffil-a·~~ 71,:e:~:. 
~~~~~~; -~-::;=t~~.:-~.~ ~~E~.~--~-.;~·,.:::~~,-;_-~"~,~.:.---~'.· - -~-::~· ~·:~,-~;-~~-~---- .. - . ·'. .-~~~:; .. ~~~-:~-~-~-~\~" ~~~;~:;_f~~L~~~:t:~ ~~~ 
~;--~~~--:{~· -~..ti vos~-::.aos-~t~ tulo s·3ie·f i-Ui ti vos ~::expedidos-~pelo~'Es tãao-. -:;::_;-~?-Í~~J,:-~~.J;}~:·· ~~:. it1~ :i:.:~'.:'.-ºê}-:jr,=\:c. - -?/ ,,~ ;, <:.~}t/":J:,,- '. ·:~: ~::t~t::::rriWti?t 1:· 
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gue o imóvel dos Autores, inicialmente contendo a ãrea de 5.763 

ha. e 8.960 m21 ap6s a revisio da linha perimetral via convênio, 

1 
1 

±icou com apenas 2.764 ha. e 3.126 mi. 

A Lei Estadual n9 2.630, de~ de agosto de 

1966 editada especificamente para ratificar o aludido convênio, em 

seu art. 29, estabeleceu que 

"Ficam, igualmente, ratificados, para to 

dos os efeitos de direito, os titulas definiti 

vos de propriedade expedidos pelo Estado na re 

ferida Colônia, cujos limites não venham confli 

tar com a área a ser demarcada abrangendo os 
Postos Ind{genas referidos no art. 19n. 

Também o Decreto do Presidente da República n9 

<1 64.018, de 22 de janeiro de 1969, ao interditar a área doada pelo 
ó 

Estado ao extinto Serviço de Proteção aos índios, respeitou Q ci- 

tado convênio ~ todos os ~ termos, ·fazendo expressa menção ao 

imóvel pertencente aos Autores, que figura corno confinante da "Co- 
- - ----· ·---- ..... -t-- 

.Lôn í.a Teresa Cristina", como se pode verificar da transcrição da 

.. .':,.'.!'~~·,\f:.;~·pa:ie::a~·~-à~scfição- -d~ ~seus ·li~ites encontrada no art. 19: 
. -,,,..,../----=-~....::,.f .~ --- 

li - • . - . , 

-.~...:. ~-1 7 .. -,,.. \·:: .,=:- -~> :- ,', e - - - -· -:- -.:.. - - 

.âo da -e e t r aâa de rodagem que vai de RondÕnop;;_:.:. -~~:· 

7, is para o Pantanal, p r ox imo , da Lagoa do .__-cam'f?a . .-_;·:.~ -=--:,~- .. --_,..___J_ ---- 
rá, na divisa das terras do Senho~ Antonio Pin 
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cos sexto e - . e e z z.mo ; e oitavo marco estd situa 

._.... \ I i 
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do~ margem esquerda do córrego ArariaZ, ao lE 

ao da estrada de rodagem que vai de Bondonõpo 

Zis para o Pantanal, p~Õximo a uma ponte sobre 

o citado córrego, na divisa das terras do Se 

nhor, José Pinto, no rumo magnético de ? ? 9. 3 O' 

NE e à. distância de 7.000 met~os do sétimo mar 

ao, ficando este alinhamento como divisa comum 

entre este lote~~ do Senhor José Pinto, en- 

tre os marcos sétimo e oitavo; o nono marco es 

tá cravado ã margem direita do Córrego Ararial, 

distante 660 metros de um salto na Serra "Bri 

gqdeiro Jer6nimo", no rumo magnétimo de 41926' 

SE e a distância de 4.908 metros do oitavi ~ar 

co, ficando este córreao como divisa natural 

entre este lote~ o do Senhor José Pinto, en- 

tre E.E.. marcos oi&avo ~ nono; 

crescentados). 

li (grifos a- 

Como se ve, o direito de propriedade dos Auto- 

res nao se alicerça apenas em titulo aquisitivo regularmente trans 

crito no registro imobiliário, mas também tem respaldo na Lei esta 

dual nc;> 2.630/66 e no Decreto Federal n9 64.018/69, estatutos -~es:.·--· .; 
. . . . .·_ ~' ... . . 

-,tes -ratificadores ,.do .convên í.o, realizado. entre o. Estado de ,.Mato .. Gros '"·:,...: _,; · .. 1 
. . - - - - . - ... . - í~.-.-.,,-- :-r; .••. ;....;. ·. - -----e..- . ··--- . 

~:s~;~~:;-o-~~~1-"v.iço·- de ~r~·~e.~ã;.~-;6-s .. ~í~di~~ ~ ~:··- ~ssim, a ·-Lei n9: ~-~-:~.;~;·;~-~ ~~:.:;;~- ·'~~~:~Ji 
._:·Decreto n9. '64.018/69 .e o .conv~~io--c'e·lebrado entr·e o· Esta.aõ',;:;"'.°,,?'é/"'~~:':.S;=-;.•oº•' e-: - ·- 

'·-·-~~~~~r~i-:i:;~·~·~.~:I·;_·~~i~~~~~m~se .. ··at~~~:;~-~~~l~~~~~-i~:~~~~~~~j~~~· ~alid~~~~i~:~~~i~~~f~~~:-:~~- 

··1...._ .. ~ ... ; . 
- :- ... ·, ~~ - ! - 

tos jurídicos, dentre ~s quais ensejaram o nascimento de_~.~ir.!=ito~ .. ;;.·1 ·.·-~.·.· .. 
=:··•.-:.:· ·- -; _: -. -- - • • -- - .. ··-.;.~•::-:--,;-~:::._-:....~i:..~.:...-;::;;;. . ..;..: - . ....!.~~ 
·· subJ e t.a vos que ingressaram .def Ln.í.t.Lv amerrt e no patrimonio das , · pes:-,:-· .. ;;;-: .. ~~.:.- 

~ . .! - -.;.~- --i .::·-::::-:-~:-:.-.e- -~ _ _:_ •. ~~ t;~Í-·~.:.-~~~ -~tingidas por seus ~~~-le~~s •. ·-º:~ ~aso específic.~~·;;,~~~:---r;~;;g~~-~~ ~·.e-, 

. ··:-.-l;-·/.J.~-:=-es;· .. em decorr~ncia dos - citad~s-"ato·s0-~jürídTcfü=f-·aoguiriram-.::~1:es~~~ª*· ;:. .. 

~~~f f"~~~~~gtt~:f~~~~~j;~ãª[~f~iWfl&ti: 
i . •:~'.·_;'.'·~ ... "' Ile-~de rqualquerc• V.1.C::L.0 OU-·J.rregu"'J.ar-J..aade.;-.,..;.=.,..,,..,,.,....-"""'"->"":..-6'-:~u,-:.--'::--"-";~.-.~~-~H'!;:,~;-p-; ~-.-., 

: :~~~~~ ~~ê~~.i;~~~:~~~i:::~~~~~ç;_:~~~,';·:·:~::::~~;~·~~·:~:~~~%~~~i~~;~);;,~;~~~~::~~~~~~~~:~~~:~$~Itt~~ W: 
- -.-- ._, . - -~:_:_=-:_-~~~-:.:R: 

.- .•. -_.::"':~::.· .. :·· 



Cuida-se, portanto, de ~rn direito 
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de propried~ 

ãe lesitimamente adquiEido, que, desde o seu nascimento, provocou 

a incidência de normas constitucionais protetivas, tais como o art. 

150, §§ 39 e 22, da Constituição de 1967, reproduzidas pelo art. 

153, §§ 39 e 22, da Emenda Constitucional n9 1, de 1969. 

No sistema democrata e capitalista, o patrimô- 

nio das pessoas e, conseqüentemente, o direito ãe propriedade, que 

o integra, gozam de privilégios e garantias especiais, pois se 

constituem numa das colunas mestras do Estado burguês de direito. 

O capitalismo, neste incrustrado, é o sistema econômico-social no 

qual se sanciona· a propriedade privada dos meios de produção, ha- 

ve..ido a liberdade de ação econômica dos proprietários. 

Para se ter uma pequena amostra da importância 

o! da propriedade no sistema jurídico, social, político e econômico 

brasileiro, basta ler com atenção as seguintes palavras do saudo- 

so MINISTRO ALIOMAR BALEEIRO ( "Limi taçÕes Constitucionais· ao -poder~- 

ãe Tributar", 2~ ed., pág. 238, Rio, 1960), um dos Constituintes~ 
.. - -------- - ___, - . - - ~ 

;.:::.'""-':; -; . ..!.="· ::~ 
_ de. J946: 

---=- .;:- _-- • - ~ _:_:r•:-: • . ~-- •-~.:.-;~-~!!.~_=:-~ :::-·- •• • -•••- ·,. - r ·_:_~ ~--.=:~.!~~::;~~=~-~~~:_~~·~~~~;,~~:!~~~~~~~~~:d_:;_:;-·.~- 
•••=--'--:-=-.·=.-···=-....:..-=--=-- -·.e--_---··--- ··11A--Constituição de 1946 -_. st:_for . ob j et:o -· .... - .. ,.~-~, 

-- :-;··-- .::.:..---- -._- . . • . " . --- • .. _,,. -- .. ~-'::;'" ~--: ··.r,~· _:_: :.:...!"'::'.-~';. ·- -1~· • .;"._._ ••.••. __ ~.".-:..,.t 
. -. - . âe: e e tiu do e quanto· â comp·os-Ú;:ãÕ~·,soc.iaf _e_:_pf<;f ji,s ::.:.;e.,,. :.;.;/~ 

:~----;\·~~-=a{ de, seus .me,;bro·s ~ ~ ~- '~xe~~-i;-_:_·aa.:Zgud.;;,;;_~~--~t. _;:·~~:-. 
•t- • - - - 

ves°tigaçâo de -CHALES BEARD sobr:_.e_ ;Cl,:.:.. __ ,·;,C_o_7!:!'?:.1!_.f_q?; . .:._:-~ ,-.:~· .. 
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vo jamais vode~ia texto aposte à Fl'O- 

p r i.e da de ".· 

Essa brilhante lição não perdeu a sua atualida 

de. Ap~ic~-se com precisão no que diz respeito à Constituição de 

1967 e à Emenda Constitucional n9 1, de 1969, ·em'que predominou a 

ideologia conservadora, com proteção total ao direito de proprieda 

de. 

Vale anotar, então, que a exegese de qualquer 

norma jurídica, seja ela constitucional ou ordinária, deve levar 

em conta a prot~cão constitucional de que desfruta o direito de 

propriedade. Particularizando, a interpretação do art. 198 e seus 

~I parágrafos da Emenda Constitucional n9 1, de 1969, serã de todo er 

rõnea -e---equi vocada se não realizada em sintonia com o art. 153, §§ 
<( ól 39 e 22, do mesmo diploma constitucional. 

- --- ·-· ---~- 
e) :... Interpretação Isolada do Art. 198 da Emenda Constitucional n9 

-- .• ---- •.. __ .' :.....:::= -_ 

:...;:,~--·:·•· 

: .. -.-.:~-- 
. - ~ -- --:~f;}?:~~~~:~~:_.:_~ -~ '·. ~~ ~>-~-~?-_:·.~- - -:_ .. . ..... :- - . 

--==-4 ;~c:,~~~::-=-=r.--:".::.::-=;.-'-",._,c...:-:~~'() '"'·Eminente : MINISTRO CORDEIRO GUERRA, no j u1. ga- 

mente do Mandado de Segurança n9 20.234-MT, ao 
! 

profer~r-...seu voto-assim se manifestou, V e..!Lb-<.J:i: - - . j 
· l -,- ~- l 

\ - ·),. 
1 .. ,~_ J~-.:-~ -f ·-~-- --·-- e:-:.~:-: -=---: - ·- --- ,---~ · 11 O que está d-i. to no ar t , 19 8 é mais ou me 

1 
---- '' 

_ ,t; _ - ~- ---: __ ..,: :~:~:.:::·::;·::~--- ~ -= ·-~------. _ - !/ . _ :: 1 ,;.~_· .. 
··-_-::-:e--:~----· •... -~:::----~.:-.~- _ _;.,~~~-~:-.:-. _ _.._.,nq__s__-·o que está dito no a r t, 19 do primei-ro_de . 

~~,~,fi~~r~~~~~~~-~~í~liii 
~""":-::--:.:::-~:=- ..,.· -~-==-:...:--- ,. 



Fe~o;a~-s~ cB cis;~sições em con- 

evidentemente, 
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Isso ~ntra em choque) 

com o ar-t. 153, § 22, da Constituição Federal, 

que assegura a pPopriedade privada. O Código 

Civil assegura a posse. De modo aue ~oda essa- ~ ~~ _,__ ~~- -~- 
legislação tem de ser interpretada com muito 

euidado" (RTJ 99/68). 

É sabido que a norma constitucional tem efeito 

~~edíato e geral. Pois bem, imediatamente após a vigência da Eme~ 

da Constitucional n9 1, de 1969, deparou-se com as seguintes situa 

çoes: a) - a regra do art. 153, § 22, de modo instantâneo, inci- 

diu para proteger aqueles que, no exato momento de sua vigência, 
. \ 
td 
C' 
,< ' c-: 
5! .... x: 

-. --r:-arn proprietários; bJ concomitantemente com a incidência aessa 

.ia constitucional, incidiu, também, a do art. 198,· §-19, decla- 

rando a nulidade e a extinção dos efeitos jurídicos .de qualquer na 

< 
o 

tureza que tenham por objeto o domínio, a posse ou a ocupaçao de 

terras habitadas pelos silvícolas. 

Pois bem, os Autores, proprietários -que -- eram,.-·-:·, _ 
.- . . . . ·. . - : .. _:· :.-. .. - j- 

em 30 de outubro de 1969 (data da vigência da· Emenda- Constitucio-: (,~ .• ., <·1 · 
----~~_;~--: ... ;_:..~ L~'. :: . . : -.- .: -~-- ~.- .-\~;-;~~- -~L':..:--, 

-nal: n9 -1) , 'd e um· imóvel cujo titulo dominial ·-f orá· ratificado . pelo_;_/_,_: :~-.,.;_.-." 
.- - - - . -.. . ' 

convênio celebrado entre o Estado e o ::::i;:~::t:r;:;:::l:::i~t:iill:.2, 
- . - .. - - -- ----· dios, pela Lei estadual n9 3.630/66 e 

64. 018/69, tiveram seu direito de propriedade .-sumar_iament_e ·...garânt:U=-·':; 

do pelo art. ·153, § 22, coadjuvado pelo_art._- . .153,~.-§-;J9~?>=-"..e:,::.::.3--·~:---·0:·::~,.\:::::-7_ 
-- - . - ., - - ---~--- -----~ -- ...:__:·.--=--:-:~-:---_-_~~----~ - -- 



já o amparava 
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nal, de igual incidência inst3.ntânea, 

protetor. 

- ---- -- . - - 

Absurdo seria também pensar-se que uma norma 

constitucional pode dar uma coisa (a proteção dada ao direito de- 

propriedade pelo art. 153, §§ 22) e outra norma constitucional vir 

e tirar essa coisa ( a do ar t. 1 9 8 , § 19) • Quando o jurista se e~ 

contra diante de uma aparente contradição entre dois preceitos con~ 

titucionais, ele não pode desobedecer um para obedecer outro. O j~ 

rista é obrigado a conciliar os dois mandamentos. Ninguém resol- 

ve um problema em função de apenas um dispositivo, seja ele legal 

ou constitucional. Aplica-se, sempre, o sistema jurídico a uma da 

da situação. O direito é unitário e harmônico. Não tem retalhos. 

É um sistema coerente, de sorte que o jurista, diante de uma norma 

< 
ó 

jurídica, não pode ignorar todo o sistema como uma unidade. 

O ilustre prolator da sentença rescindenda, po 

rem, -ignorou completamente o sistema jurídico. Limitou-se, apenas, 

a.interpretar -isoladamente o art. 198, § 19, da Emenda n9 1, de 

º---,,;.-,i~'G"T-!L::fcl..~~~{s-~::·:~:'."'e"-spec'iial "a s - constantes do art. 153 ,' §§ 3çr,·· 22 e '"_3_6~;:~y., 
__ :·~=_:= -:;~:~~~~· _-:~--~~:~:~._:. ~~~-< .. ~-~.-~~- -· - - - - - . .-.:_;- :--~ 

-- -5.ncorrendo, -assim.,· em .grave e injustificável equivoco hermenêutico: 
'.:"::~·'é:_-,-,::j:~,{~;,~$-~i/-'.~j~i:;;;:.);__,_;..:·:,:.~--:,.~·_:; .. => -- -r Ór :->-: - - ·- •• ·., - __ ••• • .-- --.-- ·---~--;·.··--"°•:-':-;:'::i~~-l~t:-" 

Com -:-isso ;--=-as --citadas normas constitucionais __.restaram violadas.· - - - -~~e~:~-_,_. ~- -._.-..,..--;.-.. A•....._• ••• -·,: •t' 

-- ...•...• ~ - 
- __ ..._ ------- .. -.- -- .... - Assinala PONTES DE MIRANDA (Comentários â cons . __ ~ 

_ ., }..~ L ..,.±ituição .de . 1967'~ ,_ .tomo I, pãg. 39) que Direito é sistema de ·re- 
·- -r.... . ) • ----~.:..:... __ :_:_ : ... ~- ... '; ~-: ~ - -----=-- -· -·· ---·· --- -- eÓ» -· ~ .,?.-~-.:_~~:t ~: .. 

\-1 ·1 ~- ::rgra~: ··:slst~~ lógico_ .que s at.Ls Eaz+a s : exigências --meta'.l:ó-gicas.: de:º<?~>,. ._ . ~:~~~~=~::;-~ 2-~~~~~-':~~F~;-;; ;: ~~.~~-~---~- ·-_-:-. ·:_' ·:=--~:: ~-~·e ::-~-:~"--: ~:;~::.:c:::2:-"-~~-,:~--~; :~ ~ ; . -~ :;_..:J:_' --~ ': ~.: ~-=~-\ j~~F ~~4f i~Y~ 
.: ~--:::-~,;--;/:.: -_:--?-:l:ellCJ.:ç.,,-_;;r,ü:;-,lo_git:as .:de·_:;cons.is_i;.encra .-_: -"As_::;re~as_:::Jur.1.d1cas '_hao ~:;~-:-·::;:-:(3,e_ ::.-:;- ~-:-: 

ftlf~~~~·~}l_!~j'!t~~ff~~~'~' 
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c2~s~~uir sistema . Nenhuma regra jurídico ê sozinha, nenhuma é g~ 

t.a , ainda· quando tenha sido o artigo ou parãgrafo Único de urna lei. 

Cairia, como gota, no - copo cheio de liquido o o Lo r í.d'o j er a= sua- cor 

juntar-se-ia às das outras gotas que lá pingaram, noutros momentos. 

Essa exigência de sistematicídade do Direito atende à necessidade 

de coerência e consistência, na conduta humana, rnáxime no que con- 

cerne a vida de relação. _ 1 

i 
~ 

Segundo -cARLOS MAXIMILIANO ( "Comentários ã Cons 

tituição Brasileira", 59- ed., pág. 133/_1~_41 Rio, 1964), llá que - se 

:;;1 
,. ~, ~ 

~~ \ 
oi 
>< i U-1 
;;;:I ~j - - 
u; l 

l 
< 
o 

examinar o todo para obter o verdadeiro sentido de cada uma das par 

tes. Interpreta-se a Constituiçio confrontand~ os_vário~~íspos~~ 

tivos e procurando conciliá-los. A Constituição não destroi a - -- si 

mesma; nao dá com a mão direita~ retira~ a_esquerda. 

Diz PABLO LUCAS VERDU ("Curso de Derecho Poli- 

tico", 2<? ed., vol. II, pag •. 543, Madrid, 1977)_ gue não cabe_ ~-'-'.ix;i::--=-- 

terpretação de uma norma constitucional_ is_olada, ve_z que~ ela .. -. _:f~z__,.,_::;.:-J__- - 
- ~ - - - - - - -- - --- - ---- - ---- ---- ------- - -,·--· referencia, esta colocada em conexao significativa com .a s -_ restan.;_~ _.: j-_. 

tes prescric?_e~ da -co_n_sti tuiçãq. - -, Há_ 11:ec;:~ss_td<:1de~,~~-<-~:!-_n!:_e!I?_r_~-~-{:::-._tjl,a~;f-f~~ 

-- -~ºf!.lº---~~-t~?-º_/o:r:g ânico;. ~:--:_Sentencia --o __ T_r. ~!?~n_ê-~ -~-<:9:1-~!/t~~f'--~~~~~~-~1~~_;__~4,_:.~ 
ral da Alemanha Ocidental 

li u m p T' e C e i t O ; 0 7Z- S j; i ./;;_~ i '"õ ~-(1 f ~j;J;;-i~iffu~i:~~~-:~~J:~L 
pode interpretar-se considerando-se·- -i e o l.ado _~em-"':_·-•·--~ 
s i mesmo. E s tá c_o Lo q a d º-~m.-~ o~ e-~~á~n_q:.;=:::s en--f i:;_:~~- __ ;:- 

f .r -~º com os rest~n1:~~,~~:~e:.~iIK~~:~~~~~~~~~t~~-ip~~~~-;~; ~~~~ 
- -1.- ·-- - ----- _que x ep r ee en tia uma u n-i dade ~:z,nterna ;"- ~---:'IJp .c on teu?-º< ,,-'-:. 

\ '\ J ' -- --- -- - - - - - - - ---=· -- - ---- - '# ~ __ -,-~~:.:..._- _;;- -~:-- :- -, • ; '--~--- -..1 -·- - __ ·• ·<,- '~ ---=-,t ;- ---- - - -~ --_:_-::_- __ -- .. __ -:_EE__ to"'taZ- :aa _-c-onstt~-z;çao;:a1-maii:am?:Cértoe•:,pl"-'l,7lã'Zr?-,-_~ ·-:;:1:'- 

~ ,~~:Xl!~~~~~~9:4zs~i1f iil~~i 

---:'1 ~. 
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:;uais estão - ., • "1 

suDcra1-n.2aas ae prescriçÕee parti- 

culares da Constituição". 
.:~~-: - :::~:~~;;;·-. ~:-: 

Afirma VICENTE RÁO ( "O Direi to- e- -a V.id-a · dos Di : 

reitos", 2~ ed., 19 vol., tomo II, pãgs. 234/235, são Pau16, 1976) 

que a condição de que entre os princípios gerais e as regras parti 
- - 

culares e legais de direito não haja desacordo, ou antinomia, .-.-se 

baseia, essencialmente, na natureza do sistema jurídico, que deve 

formar um conjunto só e coerente, um verdadeiro organismo lógico; 

suscetível de oferecer uma diretriz segura, não eguívoca, que nao 

comporte qualquer solução contraditória para-gualquerrelação 

cial possi vel. · 

so..;. 

"'\ o, 

~l 
~I z; 

.Em qualquer corpo de leis, eri sLna .. :.:-o- .. - MINISTRO 
-- -- . ::- - - !·: .... 

OROZIMBO NONATO ("Terras do Distrito Federal - Domínio Piiblico e 

o Propriedade Privada", na Revista Forense, vol. 214, pág. 42), nao 

~eve O intérprete separar. um " seus ~receito: :-para -,~:-inte_r:~ret_á~l~-- ~:-.·1· ·_ 
insuladamente; deve considera-lo na integraçao .do .s í.s t ema ;, :::-Deve-.,,-_-:, ·-· -- 

-se ter em conta o principio da unidade orgânica ~do.;d:L~eito}~a-cse;:::.-f.':- ~ ·--- ~ . . ··- 

é importante E_ entrosamento_ da norma ,no :.prõprio~ordenameritb§U:r_:id±~i-€:f.'~~ 
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ãe determinadas leis, deve-se ter sempre em vista o contexto ideo- 

lógico em que essas leis se inserem e a própria carga ideológica 

que trazem consigo. 

Preleciona FRANÇOIS GENY ( "Mé,thode d' Int~~pr~- 

tation et Sources en Droit Privé Positif", 2~ ed. ,- forno I-,--::..,_:.-,.'.,.pág;· .,·: 

287, Paris, 1954) que a lei não é fenômeno exclusivamente.-psl.é:"010...:. 

gico, é também fenômeno social, vez que a sua essência psicólógicà-~----- j 
) 

.... ~ 

se encontra envolvida e banhada em uma atmosfera social,-: que· ·a.efêr·"'-::-,:.J~.:.'~ .. 

mina os seus contornos. t indispensável então a análise -~·:_ -de-stê"::":~:.1 ·-:.·- ·- - , ' 

ambiente vital da lei, sob pena de o texto a se 
.__, ------: __ .,~: '-1· -- . .í.rrt.e.r'pz e t a r" permã--;,-- .. - - o . 

necer mudo ou revelar muito incompletamente a vontade que oculta . 
. .í. 

Para se descobrir o sentido autêntico-\aà;-__n~~i~jjl~~--: __ 
.-- -: -. ·-- . - 

to ajustado a urna realidade social, assevera PAULO DOURADO-_DE ·Gus--· 

oi MÃO (11Manual de Direito Constitucional", pág. 26 e 29, Rio· - ·1957), 

há que se levar em conta os valores, idéias, ideais e · · íd~Ôl0~g-iai1;-:'c:id.:~=:"f,;- 

- _.-;: ~~:~:~S~~:!J::;s~ que se ter em vista, ao interpretar uma Consti tuiçao, os ---'interes...;.-?-J<-1:-=....;-:..,·, 

jurídicas constitucionais, eis que 
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na como o fez a sentença rescindenãa. Interpretar esse dispositi- 

vo constitucional sem considerar, principalmente, o art. 153, §§ 39 

e 22, e violentar o direito de propriedade. 

Dispõe o art. 153, §39, da L~i Suprema, que 

"A-lei n5o prejudicard o direito adquiri 

do, o a to jurídico perfeito e a coisa ju Lqada"; 

A expressão "direito adquiridon, encontrada 
< 

nessa regra constitucional, abrange toda e qualquer espécie de ·ai- 

•.. V, reito, independentemente de sua natureza, desde que incorporado ao 

.,, patrimônio, à esfera juridica de seu titular. Desse modo, o pro- 

prietário é detentor de um direito adquirido de propriedade. 

Também o art. 153, § 36, da Emenda CÕnstitucio 

nal n9 1, de 1969, estabelece que 

~~;~,J,f~""' "e 
.;;.;~-~~- ·-----~~ -~· H -···-----·~- _:_~~-::::::::=_, __ 
--- ---~- - - - 

"A especificaçao dos direitos e garan~ias 
expressos nesta Constituição não exclui =v= -.~.:-~J7,;:.;: 
direi tos e garantias de o o r r en tes do regime··._ /- ·· .... ·•· 

... - ~·---..·.::l-',.,-.r<..•·'> dos prin-crípios que ela adota"." :'·,,--.=.:·_<~:3"..7~~~:.,w,;:~lf,:~~:;:. 

~_. .. 

Observa o saudoso MINISTRO CARLOS.~_MEriÊiR~·;;~~~iii\@t~~~i- 
-- --•, ''T••~ 

Admini~~r~ ~{~o :~~·{::·-:;{i,: f}Í~~ 
122, pág. 386) que é também norma de interpretação, no que ooric e r-, ~-.- l 

::.::.,.~:i~i_··I) ~e-;·~-o~ direitos e garantias individuais, que além do~~:~ue:.·,sãc)!~sp~~ ~;~ 
-------- J .... -- . -. -·- :·_-:=.-., 
::::.,;_~~: ,;__-_. ..;~c:i..-f icados, outros me r e c em · também pz o t e çâ o desde que _'_'; deaorren:tes~-a.o~;~--;-i ;i~~H-· 
f~·";;.·i:l:;:;;~ -.:::~--- · . r . • .- ·• -~ ;_ .•• ;/?: 
~T'_fj~~ ·~f.77..B:lmd_: e. dos pr i.n c-i p-i o e 11 adotados· pelaConsEítul.çãO :.<Emenaã*-9~~1f,~~ ~~- 

l lí$~~?BGi~1~~~~~!!f f 8~#iltll: . 
... , . -,· :.. ::. - --,~.:~ 
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Complecentando esse raciocínio e pincelando do 

regime constitucional um desses princípios, ÃLVARO VILLAÇA AZEVEDO - 

e ROGÉRIO LAURIA TUCCI ("Ação de Desapropriação de Bens ·públicos", 

-<.n. Enciclopédia Saraiva do Direito, vol. 21 págs. 388/389) ponde- 

rarn que se afigura extreme de qualquer duviàa.a necessidade dama.is 

rigorosa observância do principio de que o exercício legitimo · de 

um direito só tem lugar quando não se efetive em detrimência aTheia. 

A sentença rescindenda, ao aplicar isoladarnen- 

te o art. 198, § 19, da Carta Magna, -violou -.mais esse pz Lrrc Lp Lo , 

já que reconheceu um direito .. dos indigenas ,sem ·atentar.:para o pre- 

ju~zo que .estava causando aos .Autores. 
o 
"{ 
o ~ 
<) 

. "' z; Portanto, para compatibilizar .·as :regras oriun- 

das do art. 198 e seus parágrafos com as regras do art. ·153, §§ 3Q 

o I e 22, bem como ·com os princípios emergentes -d a ·Constituição =da ·.:Re- : 

pública · (az t., 153, -§ 36), deve o intérprete ·.retirar .do :·art.~ -: . 198, 

§ ·19, em especial, o entendimento .de que estarão ".'nulos -e :-extintos . 
., .•. _ -: ~-=- •. 

os efeitos juridicos de atos :jurídicos não acobertados -pe La s .,,--.re:.:.--:·~· 
~-,-.::z ···:;;1 ~.·;_ :. . . . . -, -,- __ ,_ .,.-: ,.:.-.<~·;;.·:·_-.. 2~~?~~. ~~~~~ff ~a~:=a.~t-:·- 153 ;-~ ~§- .:59< ;~~.·e .. · 36 ,- .po í s estas regras'~--:~·- ~on_~-~=~~~,~~:~~: ~:~~: 
.;~-:;- •. ..;~..........-- ..::.;,_ ....:.--=-:..- --- .• -:-==:· ... ~-· ---~-;,. ---·--- -- . -:....:..---.- -·- ... · ~ : .. - ·: - - .:-- ., ; -;.:~ .::.:..:-..:..~-::-:::::.;•!:. --- __ .:. 
f.:~f':'--=-z-:.--.~~: ~~a:i..'-s·;-~ào"--inic·idirem -sobre - aqueles .-atos ·juridicos, .. retirou-os _ ·._ -ao.:-:·· - ·· · 
- •. ·--- -- - - ·e - •. ,i.::/~~:~~~~tc:~i-{~f~;~~~st-?· 

19 - (RTJ .99/68}. 

-- ---- Analisando .o az t., ;..198' ~·§ 19 ,- :;"dã ,::i;ef:·~a'iõ:f=;-~sif,~t - - . ·. --- --~ .. :.~_... :.::: --·;-·~·:-,.._-:-_ 

·saudoso ·MINISTRo·-cARLOS ::MEDEIROS~ ILVJt·f( na 1:~-e~J --:;·----:;-_ ,.-.,:_,~.2- ,:~--~-r+~um · OUtrO pz Lsma , . ·.o 

t-·; . .,1~:t-~J;~::~ista···de Direito Administrativ.o,-:vol •. :122,· .• :pãg ! ;386f~~:ásseverà:\qu~_:~· --~~:;. li i:BJi;~fr;~iI~?,i.i~,~i~~~,i~';:~?r;-~vf~i~~il~ 
,i'-C:-.!',.r=-- ·-""""-=~~=~,,..,;:,._.':;ftem_.-:ef e-z;..-i;.o"":~me-ai.ato_ .. e; . .gerai,-,..;._;JJG(d=-'::;l:"PPt'1--C<l,.<~_c:!~-uq;~= . -- .,J. 

~~~ J[fü~~f;(~::~~-~'7:3:, ''E';i':":-- ~ ~;~'L .~~!:!;~t~1'::~~~~ '[j 
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retroatividadG, salvo quando esta decorra de 

dispositivo expresso e inequívoco. Isto não 

a c o n t.e c e .em r e lação :_ã nu--Z.idaie ~ d~~~;.~-e~qo_c -, da. 
. - -. : - - -- - __.:_. - -_ -- 

i na li e na bili da d e das terras h ab i i ada s pelos =t: 
v{coZas, cominadas no§ 19 do art. 198 da Emen - 

da n9 1, de 1969. A sanção incidirá somente 

com referência às transaPeSSÕes gometidas apÕS: 
a vigência do dispositivo. ,-A expressão "ter- 

ras habitadas" que rege a oração principal ( e.a 
pu.t do artigo) rege também o paragrafo primei 

Não se referem~ textos cita dos - ter- ro. as - -- 
ras 9.!:!:!!_ ~enham sido ou foram habitadas 12!:!}o___s.:,._·- 

-c 
o 

si Zv-[co las, mas à que las que ainda .z sejam. O 

princípio da continuidade da ordem jur{dic~·r~ 

pudia qualquer hermeniutica ·que-visasse apli-~ 

car o preceito (§§ 19 e 29) aos atos pratica~ 

dos, na forma da legislação então vigente, te~ 

do como relação as terras que .tinham iido ha 

bita das pelos si l.v i c o las. ·-- Se houve ---aire i tà s ·: 

adauir>idos estes hão E!!. _pr>oduzir efeitos, __ . se, a_.;. 
aquisição ocorreu anteriormente_à_ promulgação 

da Emenda nP l:_,· de 1969" (grifos acrescenta 

dos). - .. .,l. 

--·. - .,. - 

------ --_---- ------- - . ~-~'"-"/\::~('.;:y~{j_:~-~:) 
Diz JOSt CRETELLA JUNIOR (na Revista ·ae· Dire-i"·-··- -- . ·- - __ ,.,,.. -,...'"':'-'"·,~~~'Q··:...--~~j~·,,_ 

··_-:: to·.:·Ãd~inist~ati;o, vol. · ·1·2a, pág. 650) ···que --~-:~~pi~cá~~~~':'.~~~.,~~~:~;;i 
------ - ,---- - ·- -- - . __ :-- -_:::-·...-:,..~:-::;.:-.;-..;~~· - ~~~ =:- •'.,:- 
do art. 198, § 19, da Emenda n9 1, de 1969; ·seria··suJ5ve:isao __ ~tota~~ _-:i--~0 

;-- nossa- ·o~-dem juridica, pois iria oorrtrr-apor ., -p-os;e' --~:~~~~i~~f1~{~~1]:"\ 
~~~-::.. ."..·.--~---·:.__ 
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zou, no art. 10, a FUNAI a examinar os acordos, convênios, contra- 

tos e ajustes firmados pelo Serviço de Proteção aos 1ndios - -_(SPIL,---- -1- --- 

-pelo Conselho Nacional de Proteção aos índios (CNPI) e pelo Par:-que_:-" 

- Nacional do" Xingu -(PNX), podendo ratificá-los, modif icã-los ou res 

cindi-los·, sem prejuizo ao direito adquirido ~. terceiros, ao ato 

juridico perfeito e ~ coisa julgada ~ termos do art. 153, §§ _:~_3c;> ::,:-L'": 

-e 22 da Emenda Constitucional n9 1, de 1969. 

Importa consignar que o convênio realizad~- ~~_:"'_·:_-- .. 

tre o Serviço de Proteção aos índios e o Estado de Mato Grossoe__r~ 

tificado pela Lei estadual n9 2.630/66 e pelo Decreto Federal n9 - ~ ~ '~ 

64.018/69 não foi tocado pela FUNAI, .riâo obstante sua competência_ le 

gal para fazê-lo, e, ainda que o fosse, jamais poderia atingir o dl 
rei1?-o adquirido e o direito de propriedade, constitucionalmente -i:1~---' 

. "' parados pelo art. 153, §§ 39 e 22, da Emenda n9 1, de 1969, e- ~n~!=:s, __ ~- 

-- - -- -- --- - 
. 
i 

--- --4 
1 . lo art. 150, §§ 39 e 22, da Constituição de 1967. -·--- ---- -~--- 

- ·-·- -{ 
! 

- - 1 

II 

~,---.- .=---:::- cl~--- · - -- -~--- :_ - --- - -·~e s pk;.i;}~r~ji -(i-f 
AB 1N1T10, os autores transcrevem dois trechos~ _ - __ -~ - -.- -- --- =--;---_:~:;-::.:~--~ :---::-. .• ~: _ 

····- - -- - - - - - -- ;-~: :..__...:..--=.2•:~=-- •. ,-~::....;.--~- ~~~- 
_-:.7-::--= · · _-_-:::'"--· - do voto do eminente MINISTRO DECro- -MIRAND-A-;-::J~e~1: ~f+ ~ ~ ...•. - ----, - ~-;~~1~:i::~-:~:-=-~~~,_~~ndado de Segurança n9 20. 215-MT, e a dm í, tido-·;_~~~~~~~t~~ ~I~~;- 

~:._: ,éZl -?--::. -~~= :.~--- --~=--~- --· - - - - - .- - - --.:.2. -~--~!~~:-~!:~~ -r 

__ :.--.--~ ~j;:--_;:·_RIQ_. D~-SUP~O .TRIBUNAL --FEDERAL, _veJW.W (RTJ 93 /84) : - -. ":_~:"; ::;:J>~\tJ~ 
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"A] erice çue as ~er~as em causa nao - sao 

ocupadas por si Z v i c o l.a s , O'u jçí .nào .. o eram desde os 

idos de 196 O, que parece ter _ sido a época de---- 

sua transmissão a particulares pelo Estado ·ae 

Mato Grosso, os titulas ·aos impetrantes, a ad 

mitir que tenham r equ l a rmen t:e essa o x-i.q em , .e o-: 
b r e n a da r-i am ã impugnaçli-o que· se Lh e s viesse a 
f a z e r sob esse as p e e t: o . · --- - --- · - - 

"Verificada, porventura uma terceira hip5 
tese, que se trata de terras não 

ocupadas pelos indios , __ ~ _!l..!:!:.!!_ .E_ 
seja reservar, na forma dos arts. 

Estatuto ,do índio (Lei-nP 6.001, 

anteriormente 

União lhes de-. -- 
--- -- --- --- _.:1 ~- 

26 e 2 7 do 
de-,-. 19/12/73)·:··- 

âi serã passive Z reclamar ~ - E. -- dom{n io -- - -âa 
União somente deve resultar do _prévio .processo _ 

desapropriat5rio" (os grifos são dos autores) 

EX EXP0S1T1S, o Decreto n9 9. 214, de 15/ 1 2/ 191 -, ~-~-- 

-( 

o 
regulamentador do Serviço de Proteção aos índios, no artigo 39,_l~ 

tra "e", dispunha que 

"O Governo Federal, por intermidio do Mi- 

'-.~.,.:?-:- :.~:..:.::_._ -· --:-.-· "?.·;- 

nistirio da Agriaulturd:-Ind~siria i Comi~cio, --- - ·_ ..... ~~ ~-."""_... 
e sempre que for necessário, en i r a r d em acordo--_--_-:.-- __ ~ 

• • •• r-; :.::.-.-.r"• 0; ,_.._-. --·· •• • •• ·- • •• ' r •• ,r.,..·: --=-·;·· '•-~:5.~· •. ~~.ti.~ 
c om os Governos dos· Eetia doe -C?~ ::-aq_~·:··_-M_Ú~71:_1,,_~:J;f/j,õit_"'f?!: ~~ 

• • •• • , --· :..- ••••• : -it..J·_;...,. ••.•...•. ,,~~.:;;. 

·para que sejam cedidás"':.âo--Z:1i-n_is~t_~--t~::,-;a_~-:-p.A.:if_":r:.f.i;/f:.::' i~*' 
cu l tiu r a as terras devo:-lUt~-s:::cfif~ ,_-f~~e-;; ;j~-..;ifp:iã;;:-~\ i;i~ 

.• - •• ·-~-~i -- J·•- 

n e o e e e d x-i.a e ã B povoaçtés:-.:"inatge_ri-c/s -,-;_u;;_=-;·::::.:i~'~~-t~Y:,rt ~~~ 
• -.. .> -· - • • ,- ~ • ------ ~ 

L-a ç à o de c en t ro e agr·-tcolas 1'.. --_,_. -. ,_::-:7·-:~~~b~i; ·-·\,'.:.-~ 

---::;··-'"·- - - •. ·: 

.. ·="'----·· 
~•:r.--L..:'";..=!"' ;;....._. ·~- 

--=--~:~~~~~t;-;;~~;~~~=~~ ~ 
Tendo em vista a necessioaoe :-ae se· instalar _wna-,~=-~- -.::-::s,:-; 
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cessárias a esse mister, onde foi instalada a ~col6nia Tereza Cris 

tina". 

Define o art. 29 da Lei n9 6.001J de-19/12/73, 

que 

tr Colônia a q r-i o o la indígena é a área de e t:f.. 
nada ã- exploração agropecuária, administrada 

pelo órgão da assistência ao {ndio, onde con 

vivam tribos aculturadas e membros da. comunida 
de nacional 11. 

...._:::::: .. -- - - 

O próprio Decreto Federal n9 64. 018, -~e 22/01/69, .:: 

incumbe-se de esclarecer que a área doada pelo Estado .ao._;..se~viço_ 
o ,< 
v, 

il 
. ·1 

de Proteção-aos 1ndios destinou-se a instalação de uma colônia a~ 

gricola Lnd Lq ena , ao dispor, em seu art. 19, parág.:i;9,Jp.:h-gp:i,.c_or0.;.c~S1~~:;;=:'- 
.•.. •. ~ ---- - - - 

, l < 
ci 

"A interdição de que trata e s t e a ririqo tem 
por finalidade criar condições para que a· Fun 
dação Nacional do Indio, a salvo de qualquer 

tipo de ingerência, promova .a regularização, 

in C 7, US i V e a t r a» é S de . me d idq_s__-:-_j U d _ _i2_:f._çiji,_·_:: __ v r-r : ~a;_;~:.,._ 
t erras indigenas da denomin'fzdd ,;coiônié/~·f;/~-;~-á- 
Cr.is t i na '~~ ·:· vizando ~ .seu ~pos:-te~-~-~E~~o~~Jf;zj;;~)~---~ 
.m en ti o - eo on àmi.e o , segundo !!,__ poli".tiaa~~ndig,e1i.i's-:-·,,·:·:~1~,~ 

ti a -~m· ~i~Õr". :';~zf ~~$11Ie?]'1--: 
-,.:..; :.. :.- - 
r ••.•••••• --.·,-•• ,,.,r •. -.,... • .- 
·.·-;...,.,. ". "";" -;_ 

..• ~--:- - .. -.: - .. 
r~-"!.._ - .. - ~ ,--;· 

-'"~~~"';:"--:-1-·T - ··' · · ·· -- --·-e--·----~--º- -.·Pois· bem, tratando-se a colôni_~'.':~9.~-~=~1-~:i~.ª-~.:.;=· __ . _. 
:::.~.--.":._ .. _ .. - - -.:-_": .... _-.~·~.._~~--~-=-~~~.::r~:--::~~ ... ,.: .. ·1·~ - 

gena de uma especie do gênero II áreas reservadas 11 
, riâ o " se _:=:__confunde ,. ... __ ~:-:::--r-_..,: -~,] _;-- .. -~ - ' . -:.-~":~_":~:'i~~;.:..&,-z.~~--;_,:~'f:f.6~~f-. :ã-":_:~~ 

~-··:-'·\:--1-:.;' ·~ ela com as áreas de· posse imemorial dos Lnd Lo s -r~s<;{~~:f~~~-~J~?;:p~i~·-'.;~-- -~ 
·, 1. 1 .. _ - -o,-----.,,.,--~,-~,,...,_----= .. -_,._~.-...~_:: ... -~ - -. - 

~-:~:::, .• ~1:··-·-., .. -_· art. 198 da Emenda:_consti tucional n9 1 , -de 196i·i~~i&~~-#.'1i{;;~;".; :~~ 
;~~~it~.--~~~~: .. ·. " .. - ~~~-~- -_:_ . . . : - . - ·_ .. -~ -- . -.· .. ·:.--~~~~~~~~~~~~~~~~ -;:._.~~ 
,,,.s.:; ~ -~--:. ---~.-art. - 26 i..:~aragra.fo-:::·'Ullico,-_.::.do_Estatuto .do -Índio-F~·~wwiã=:~-t~~~ :7~ 
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,.,~4 e dreas ~eservaaas nc forma deste arti- 

go não se eonfur.dem com as àe-~osse imemorial 

das tribos ind{c ena s t podendo - orga~}---;,·;//~.-i;·~~1·ob -- . -· ·- - - 

uma das seguintes moda Zidades: a) - reservá .. ".in 
d{gena; b ) - parque indígena; e) - ·~t/ii~n-:i·a· :·:_- 
agrico Za ind{gena; d) - território féderai·:in'.~:-. ,. 

~ -·! 
- :- . .;.: -;;1:::<~:!:l :~.e.~:-,: 

No mesmo sentido da Lei n9 6.001/73, confira- -- ,_ .' -\ . 
-se a EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS INTERMINISTERIAL N9 062, de 

de 1980, publicada no D.O.U, Secção I, em 08/08/80, 

1 6 de _junho,=-,.:_- __ 

páginas 1s:~;?j ;:t,; 
15. 713, aprovada pelo PRESIDENTE DA REPÚBLI_C~1 que exp Ld.c Lt.a.e --~~ .,···:-~;.::::~+-:.:- .. 

e.. 
"' 

- \ - 
il 
º· >< 
Ü' 
oc 
~ z 

-<( 

o 

11B) - TERRAS RESERVADAS t a ie a r e a e , 
- .•••. :-=-- _..:;. !" 

··i' -·-··- 

àefiniçco ZeocZ., não g coniunáem QQ.!!J. as -teri-·.:. 
ras de posse imemorial àas 

vir a incidir sobre terras 
soas jurídicas de direito 
dade particulares11• 

si Z vico las ,._-e ._ podem ~- 
do dominio :_:7;{i/f$ff~~=y~: 

ptlb Z_ico ou. d_e :Pr'~p-;i~ '·_. 
-~ - ' . -·~-·-:--:-;:.,...:: -~7'"~~ -_-=--: 

--- - - .--· - . __ --._~ ·'-• - 

Também a EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS INTiRMINISTERIÀ.k);l:t:.:~ 

N9 62/80 esclarece que 

~~~;J~~;:t~~:: -- - 
.-r-, .. -~-- 
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\ 
- ! : - .- ... ..:. ·.-1 

c ab-i o e i-e , COMO IGUA:_MENTE DTFERENTES SERÃO AS 

CONSEQ7J2NCIAS c,'VRÍDICAS DECORRENTES~'. 

Não se enquadrando as terras da "Colônia Tere_. 

sa Cristina" dentre as de posse imemorial dos índios, diversa e a 

conseqüência juridica daquela adotada pela sentença rescindenda, 

que erroneamente aplicou o art. 198, § 19, da Emenda n9 1, de 1969, 

a que se refere o art. 17, inciso!, ao invés de aplicar o referi- 

do art. 17, inciso II, e/e os arts. 26, parágrafo único, e 29, to- --- 

dos eles da Lei n9 6.001, de 19 de dezembro de 1973 (Estatuto do 

índio), que, via de conseqüência, restou violado . •... 
V, 

..,. 
:;; 
"' 
o 
< o, 
"" o -V, 
,Z 

.; 
.,õ 

< 
o 

A própria sentença rescindenda reconhece, por 

- diversas vezes, tratar-se as terras da "Colônia Teresa Cristi.na" de ":" 

área reservada, nos termos do Estatuto do índio, e não de áreas de 

posse imemorial dos indios, como se depreende dos fragmentos abai- 

xo reproduzidos: 

"Em consonância com os esforços do Governo .. Ce!!__-. 
trai de integrar ã vida brasileira os seue-:se}'"/~i 
vagens, .o Estado de Mato Grosso âooü :;àó~"'e:r:};i-'1i~":.;.~.f; .i;-:~.:'-: 

. .. ,... . : - - - .:: .. -~: ... ~ .• :~....... ~ ~ ;.. . 
to S_. P. I. toda a que la região, PARA QUE --AL.I-_/.:c:;SE:;:;,::; .:'.;..õ_;;__ 
coNs;i:Tu:tssE. MAIS uMA RESERVA INDia"ffiX,,c-'_7::,;.c}.i"'s;~:~--'~- -·----.:_; 
141 )·. --- -- ·:::~_\iZ~~t:t;~[ffit -1:~ 
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Isto exposto, verific2r-se-á que tendo a deci- 

sao rescindenda c onc e ã t.uacro+ers terras da "Colõnia Teresa Cristina" 

como RESERVA INDÍGENA, e que é uma das modalidades 1nclúidas entre 

as areas reservadas ague se refere o art.-17, ·inciso II,--~-éic::_~: .o ; 

art. 26, parágrafo único, da Lei n9 6.D01/73 (Estatuto do fndio)1 .. 

a elas não se aplicam o disposto no artigo 49, rv~ e_no artigo 198 

e seus parágrafos da Constituição Federal (sobre essa distinçã:> le- 

gal confronte-se os incisos I e II do art . .l2 da citada Lei), mas, 
que, todavia, inadvertidamente, serviram de fundamento para que o 

M. Juiz Federal de Mato Grosso julgasse procedente a ação de rein--:- ..::..::. .. 

tegração de posse proposta pelas oras rés contra os autores (fls. 

142 e 143 da sentença). 

A indistinta aplicação do ar~. 198, §§ 19 e 29 

da Emenda Constitucional n9 1, de 196.9, em desarmonia com .o s ._pre-. 
.. ::;.:· ~7;...:::-·:..:-·-.·.,._ .... -4 

-c 

ceitas constantes de seu art. 153, §§ 39, 22 e 36,- e,·- -d.nc Lu s í.ve., 

com infração ao Estatuto do índio (art. 17, inciso II, e/e o art. 

26, parágrafo único)-,---Éata-l-rnente levaria ao ambiente ruraL,,à.-.:,comu.:..·~::.:: :1-.: · ':: 
nização da propriedade de direito privado (RTJ 99/68). 

--- . - - -- ·. :~ , ... ~ ,- . 

:_:.._ __ ;· ..... ' 

~-' 
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\ 

l 
, 1 

\ 
1 

ridica distinta, ppevalecendo ~ resveito-as s~- 

t'/,/_açoe s Z.e gi tima.men te cons ti tu ida_s ,- __ e __ reso Z 

vendo- se ~ pendências através da compra_ e _.!::'..§E_-_ 

da ou dos procedimentos exprovria tório.s ". 

Assinala esse parecer que.se·haveria de verifi 
--1 ---;_ •. · 

põtese constitucional}, ou não, e não sendo não se verificavam as ·-1 

1 consegtíências juriàicas do ·art. 198, §§ 19 e 29, da Emenda Consti~ . . ~ 

tucional n9 1, de 1969. 

O convênio celebrado entre o Estado de Mato 

Grosso e o Serviço de Proteção aos índios, com~ participação do 
o i/ Ministério da Agricultura, é uma prova inarredável de que-as -ter- 

~! ras doadas pelo Estado não eram da posse imemorial aos- i~dios~-::_:-=-~s----~ 

- 
talação da "Colônia Teresa Cristina", deixando fora dele ·as .. tfú:·ra~ 

objeto de titulação pelo Estado. Caso tais -terras fossem da posse 

ímemor íal dos índios, j ama ís o Servíco de Pr_o_t_e_c~~--ª-º_S __ !_~,,,~~5::J:-?i 
braria o referido convênio, pois estaria prejudicando\· ·dir~tarrientê\}·{,~-~-:. 

- ..•. ---- .. -- ----- .•... 

os ;·interesses <de - seus --protegidos. 

--·---- :-;:-:.·.:-- - - ----------- .•. 
___ ••.....• - •...•• 1,. - --.--. 

.. : :. .. 
Por-outro lado, se 

.s e ': imemorial dos índios, poder ia a FUNAI, 

mo depois de realizado o 

rescisão, de acordo com o que 

=.;:~~~-=-~~-=- 

-~, - 
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Outra demonstração de gue os índios não tinham 
1 
1 

-J ·.-a posse .í.memo r í.a L da s 

l· ·_ teção aos ·1ndios está 
terras doadas pelo Estado ao Serviço de Pro-:-_ 

no fato de que os beneficiários dos t.í t{il;s'·- -· · · · 

àefinitivos expedidos pelo Estado dentro do perimetro da "Colônia· ·-· =-~· 

Teresa Cristina" imediatamente tomaram posse das terras assim 

.,.:_q~iridas, sem qualquer contestação do S.P.I. ou entreveres com 

.:1 · · ºindígenas. 

os· 

- - -- - ---~-·--·--· 1 1---· . 

~ocaso dos Autores, gue sempre exerceram~ 

··=e if icamente a posse ~ imóve 1 por eles adquirido, mesmo antes da: 

celebração do convênio entre o Estado de Mato Grosso e o Serviço de---· 

Proteção aos índios. 

O próprio Juiz prolator da sentença rescinden~- 

<. 
o 

d:t assim reconhece, ao dizer que -.~-- _,;. 

nApesar dos pesares, - o reu e, antes dele, 

QUALQUER OBSTACULAMENTO POR PARTE 

.,_~ ..•.. 
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1969, não se aplicam ãs terras da "Colônia Teresa Cristina", desde 

que, por definição legal, tais terras não- s:e:~inr:1-uérn~·-entre-~uelas,.= 

de posse imemorial dos índios, e nem constitucionalrnente_ent~e· os·~ 

"bens da· União" ( art. _!2, inciso .!_) , das quais, nos termos do art. ., . 
17, inciso II, e/e o art. 26, parágrafo único, e.29, todos da 

n9 6.001/73, estão excluídas as áreas reservadas,: de que sao espe- 

Lei 

cies as reservas indígenas, os parques indígenas, as colônias agri 

colas e os territórios federais indígenas. 

"'- VI 

~ - = = 
o 
H{ 
Ü' ;;; 
o V, 

~; 

<(, 

,;I 6. 

III 

VIOLAÇÃO DO ART. 505 DO CÓDIGO CIVIL 

Atente-se para esse excerto da sentença rescin 

denda: 
_ ••.••.• 4.1 - -~ ~- - -~- -'.s--~ 

p a na 

"A pz>imeira 
exame e que 

·- ''.'"""'.:""-: -e- . ·-·-:,:-',"--..,..a-·:-·-~-:-,·~:?~,.::,"':~". 
ob eer o q cào __ que __ ~e _nos_ ---~PA?Para=-...,..~1-· _.::,;._. 
o deba·t~- -~e t;a·vou··--erri: .. -'.io\;,J~~\ti,~:,;;i~; - -· 

- .. -- ::-~-~:;::: _--::,,_.~'. - -· 

-~~--~-- - ·_ ._ -_ . .-:-: - 

; . --. ...---- 

l / 
·,;_:_'._ :: - . J 

. - .::. _ - . - - -, 

- .. ··:~ ~~-3:~~~--=~~- ·;"'-~2!;..~~: .. _ ~._-:f3"!'-~~:.. .. - ~=-~~ - _-:~ •...• 0 
Acontece, porem, que os :Autores (Reus -:~·na-- açao~~ -~·.::.:.~=n; 

- ·:;0::f~~~~:5c~~~~~~~~-~ ~ 
de reintegração de posse) , na oorrt es ca câo r+í-Ls ~ .-36) :;.--fOrarn-ba-s·tafl~- ~~~ . 

. . t~~.;:·-·-:.~~:---~~~~-:~~~~~~~- ;:-:;;._~- 
·te __ explici tos ao afastarem da referida aç~~i.-8~~~~~" ~obre_-:""º.·;~~~!::-~:":':'~~ 

~---- .:.--· -:--:__ _ . - ----~ · -:--_-~ _ - .::\~~-t;l·k~*3·-··-·--··-·"-----·"'--·---=--,-1:. ....:,._ ~-....H,- -- -- 
nio., .;como:---5e_._pode _percebe~.-da-_. oracao .a-·se_g1,1.a.F.::X 

~~~~~~~~:&Wi~. 
- 
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! 
•I 

crred2ã2 ãea~a ação~ debate 

cues~ao dominiaZ, orendendo-se a lide a 

TI sobre 

maté- 

ria inteiramente possessõria. li 

Segundo o art. 505 dó Cód_i-;c:·~i~il·,· .,.:;,.,.._-.•._-:_ 

-----~- --- 

11 Não basta à manu t enç ào ,· (?U _ r e i.n t e q ra ciio ~.- 

na posse, a alega~ão de d~~~nio, ou de outro 

direito sobre a coisa. Não se deve, entretan- 

to, julgar a posse em favor daquele a qµem evi 

dentemente não pertencer o dominio 11• 

- .. - _: ... -- . .,_ 

Solucionando as controvérsias que brotaram _--ª:-:;.:;,-,.,:'I-"''' -_ 

z 

il -1 

~J 

cerca do citadó dispositivo legal, o Supremo Tribunal Federal, a- 

través da Súmula 487, deixou fixado gue 

< 
ó 

. ~ . 
11Sei>á deferida a -pos~-/\i-qu~~.::;~e~~----{ae1./t~~/n~~-= 

te, tiver o dominio, se com base neste for ela~~ 

d-i e p u t a da "; 

Portanto, para-que se 

çao possessória, necessário se faz que -a - posse,-=;Seja-.-disputada-""~=cçm:":f,;_ :7--;~ 
- • - ~-. - _,-~..__ • r- ;_ -::.:.. ~=- -_;: -:.~:-~i -~-~~:-::f0~4~;~ l~~~j 

base no dominio. Como se sabe, a disputa. sempre .erivo.Lve, .. no· .. 1n1.n1::...:~~- -·~ 
mo, du~~'::~~~;~8~ocr:~~,cf:p;;~~~-t':~f~~1t-~l~~ 
tre au to:r; ;~~.reu.:..;da_...,acao_posse_s sor ia_,-:;:.env::01v:enão:1t1:1~~~.ê ~~ria~E:.1:1_1:-~:--;:§.~zº ·,{;\ r 

•n • - •.•• ~.· •• ,- •• - •• • ··-· -. • • -·•."r"ho ••" .·.--,~- • .:_:--.-~-~·.: ••• ~:~~_:::5;-:r2&~~~~n-~~~:} :.·.~::-:~=-?~~0F~~~..: 2'.:;:::~-: 
cornpe t.Lção entre -ambos, prete~-de~-te'~'\iü"";~-:;.;ã~~~a~i~-s-~ê"?~à'z{-:-b~si·:.:~~:;fid'._;:i~_: -~~: 

• -.. -·- ..... · .. ,. -.-..- - .... ,. --, ···;--,:·_:._7t::;!:~~~~t:.::-:.~:-~~~- -- --~ - ~. '. : .. -.-:- .. ~~~-~~~~~~,::_': ·:.;.-::.-:. 

~~~,~ -;~~:lf~~~~~~~~~;:,~~I~ 
_ Dai __ pp.rque __ o __ Trj_burial/.cie :-Just3:ç? ,de:-S~n: }?~~~-º·!·~.::--:. -~ 

. ···:· ··-·_ :_~ _· -~-----~~:~_ ~.-· --~- . -~~~~~#;;~~~~~~~~~~~~ii.~.:i:i::{:ZC-~Jt~~~j~- :~~> 
por sua se. .. Câmar~~--Çivil.1 ~P-_;;j~l.g_q.:t;:,;,:_,~;~~ii({ijq_'.;:;Ç:;;1:V~"J~:i;iç.-: =?~O-J4_5 _ _,:{3enu;~t ~~~ 

. - ~-, .. _· .~ ... _-.':~:"~'=-· • •.. ·~ .-~- : _ ~-~~~:~·: ~ _. :-:~~~~;w;:~-: .. :%:~~~1;i~~~jl~-!-~~f4;·•~!! -~:;-~-7.: 
11· d e -_ ãbrii'-f."ae---~19 79 ~~si.ntetizot:i::;~·;~õiti:;~--;fa~~c.ii:Í~é°~-aa~Z~~ ~~-, 

J;Iii:5~~;;~~~' 

domínio. 
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belmãtica acerca da discussão do domínio nas açoes possessórias, 

acentuando gue 
- .... -· 

"A regra ê a separação do possessório '-c·"â;·· - ~- . 
petitório e a exceção ê a aZ.egação de. dom{~ió'.-~-~'.- 
Para !13!:!:_ E,_ exaeção seja invocada, contuã.o~:~_ ha~' 
inarredável vressuposto; . AMBOS os êÕ"NTENDoiis ·: 

DEVEM DISPUTAR A POSSE A T:ÍTULO DE 'iJOMÍNIO,;~;,ffn ;::. - --- - - 
Revista-dos Tribunais, vol. 526, pãis~:78/79); 

- ... 

Ademais, muito embora o Juiz prolator .da sen- 
. ;~ , .• -r. 

tença rescindenda tenha lembrado que 

"Emb o na a decisão adote o dom i n i o nas euas :" 
concZ.us5es, não se estará desvirtuando Q_.aar~- 

ter da ação possessõria como também não se uZ. 

trapassará aos limites desta de forma-u ··atin-· 

gir ao próprio direito de p rop r-i e da de - -·-e ,_a.-·,sua~::• . .l-. 
medida pro te tora' a reivindica to;:[;;:;~·;:--=~·~õ~-·-·--~~-;··~-.-= 

o pulverizou o direito real de propriedade dos ~ Autores., .: ap'lâcando , >. 

dentrÕ do processo possessório, o art. 198, § 19, da Carta Mag_na.,_.- 
- ;· _-r: 

..... . . - - - . 
ao taxar de nulo o titulo dominial dos Autores, impedindo~lhes ~'.;-~:0·:,;I·_., .:,;{:.~·:, 
ajuizamento da ação reivindicatória, e absurdamente- po~~~~ ..:~:;~~~i~l11~~;4 

-· . ' . .·• - -·..::. .,· . .-"'-.J - 

~:j:,(::·~::.1 :·~.:~a.se·~·na - posse 
~:5~~~-~~~~- :.~~-?~~~::~_;::. -· ~ -- -- 

( or'a .. .au tores).- a 

(v. - cont.es t.acâov-- doe: . .an exo I.L, 

:-:· ;·::-::.: .. ·.,. 

- .. · -· , IV 

·----- -~··'j--~_,... - .. -_ ._,. -.- 
~ _, ~- -· -~ 1.- .~- --- .-.·.·.· - . CONSIDERAÇÕES 

t~§}i_J;~{ ;;? ·~-- :- . - . o 
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1 

/ 
teu-se em JUIZ e PARTE INTERESSADA ao mesmo tempo, a dizer o qu e 

se acha na posse dos indios e, por conseguinte no âmbito do domi- 

nio da UNIÃO FEDERAL, à qual está vinculada a través ao MINISTÉRIO · 1 -- 

DO INTERIOR. 

....- .. _ .... · ...•.. 

As terras ao que se saiba são ~c?paaas_, .. · _·pelos· ~'7°1 ::-:."' 

autores, e seus antecessores, há mais de.vinte (20) anos, 
1 
1 

· 1 ocupadas por silvícolas. Isto posto, os autores terminantemente 

se recusam serem incluidos dentro dessa classificação racial. Ter·- 

ras ocupadas por índios pertencem constitucionalmente ao dominio ·· · 

A. .,, 

\ i 
< e ~, 

o .,, 
z; 

da União Federal, mas não as terras que brancos, 

res, que não pertencem~ raça amerindi~ ocupam com fazendas emfran 

ca produção agropastoril. ~ . : .. 

E, é por isso mesmo, que o ilustre Jurista·-MI--· 

GUEL REALE preleciona que 

.•.• •. . :i.:..:- 

11 A União não e stã autorizada a . exiender. __ .·:-, j; ~:~ 
o.d üb-Uwn, por a to -;;;;_-la te;.a l de : i?·u~~c~·;;;b{t~.i:"t;~:~~:~t~~~: 
~ área P±!!_ o a xri , 49·, .item TV~·-·aá··atuct·i)~iffi;1t~:tf~;\'.~ 
ti t.u-i oiio Lh e c o n f eP-e·.~ .. - A ,.admi.tir>-s..e~"'t'"W'ftf.i.n"d:1I::i.i~ -:~r 

--- ·-··----: • + - •• -- -.~-.-~-~4"-.~-;:~~-;~~~= -~~:=j. 
têneia de uma _11re lapãE.:=P..~.º..PC!roicz_na}_~ ,,~~i:~.&~ífiJi~[; lf;.:'. = 

--· + + • ;·.:::;:~:·· •• -·-·=---ã.- .-. _ ... ~-:;-~~~~~~~~j 
tribos e o território a eia indispe7'!~_ef_y_,~_},:-jJ~~ .. I-_f. -,.c!i-·.::.. 
fim de mari t e n-s e e .i"ntegi>q_·:._e·_~ntocci~i_"i,~~~~fle~~Í~:-,., 

- -- -- - -- . - . -·· - -: .... ::,~~1-:2?~.:~~::; ,. . .-.-. :.-- 
Vida que Z.hes é p r op r-i.o , não :r>es tG-riâ:"má'is~7Eer--f':~z i.:~.: 

: • :"7-· ": - •... :.°!'{~-· ~~~: 
ras devolutas para grande número ,":de.:.;.Es:tadó.s;_i(_.f ;~;~--~ 

h,..-='-=~--~ ... ~ sobraria espaço P.E.!:!!.. as. propriéá_~-~cie~~~~~-t;_~~~~ ·;~~~~~.~ 
~-:':'·.:· :~: :--~--, vadas 11 (Parecer na -·_'-Pasta:.d~ .cor Ve;~ii'ié~:;:3:?·-~~ ~ 

::tJ~l-._~;:~~::•<:,c-- --- - - · •-o::,~~~~,,~~;L~~-:I4J 
.- .. -=::.:.,.... ' .. •. ·_- . .- .•. _ - O EMINENTE ""MINISTRO:'CORDEIRO . .-GUERRA-~~~~.i,;_~..sã~~ :-:.~., 
:~~~:-;~~~:,~;~~~~-~~~:·~-.:~;-;-~~.e:,..-~---- _ _. ~ -···_ .• _:._. :::':.·-:·· -- --= .':". .... ·,~::~~~?~;'.~"-t~:.~~~~~~ -~~ 
·-:-=" :·· . _. ~-:~b ~~e!1=1:'-e_·;:~~-!=>~_r_o~ ':"Z::i.r :~b.!"?-111:an te·. v_oto::~QD.1!!.if a~eii~oJ..1lç;f..::_~~~J)~-~~~~ ~ ~ 

;~~~~:p7~~~~~}1~º(~}?:·R~,t·~-~lt 

~::~:o~i-~c='.:'":·.L~~-:.--..=-:- .. --:·· .. ·-·· .. - - ··· .... 
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SEGURANÇA N9 20.234-MT (RTJ 99/68), ao transcrever o§ 19 do art. 

1.98 da Emenda Constitucional n9 1, de 1. 969, conclui (~._.: 75) :·_:::..,-_.--::-:----=.:.J::._ -- 

"No meu entender, isso s6 pode ser aplica- .. -·· .. -- - -.~. - . - 

do .nos casos em que as terras sejam efetivame~ 

te habitadas pelos silvicolas, pois, de ··outrd 

modo,-~6s poderiamas 
terras de Copacabana 

foram ocupadas pelos 

' 
até ~onfiscar todas as 
ou Jaaar ep o.qud , p o r qtce já:·: 

tamoios '1• 

E, em outros trechos do seu histórico voto, as ~~~- --~-- -- -~ ~~- 
sim se manifestou o ilustre MINISTRO-PRESIDENTE DESTA EXCELSA COR- 

TE: .o.. 
"' 

') i 
e 
M{ 

!:?' 
DC o 
"' ~ 
, 
1m 

<(, 

o 

"Pr e e eicp àe efetiva a o c u p a e a o .da e ·t:er:e_as 

pelos e-i l u-i e o l:ae , De .mo do .que , ma espécie 

hã evidente vários .p r ob l.ema e .b em · ·i>es_sal tiado e 
pelo eminente -Relator - -entendo ·que o possui 
dor legitimado po~ titulas .recebidos do· Esta 

do, em priscas eras n5o pode.~er Espoliado -~do 
fruto de seu t_rabaZho sem indeni·zação". ·. -· 

11 De modo . que, sem apreciar o .me.r_e~i1'!1~n_tõ - .. ·T', 
- - - ~ '-.,..·.!,..;~!.' _:.. ;;.:_,- "r :~ ,•'lw 

da causa, nao qu e r o negar, e nem haveria =o omo , · ·: · 

.-:~.::,,.-,-- .-- ... ·- ~"' _ _ .. _ que o Estado tem .. direito de .ériar_-:res~êpi,_4J~j:-_n';,t!:!' \;;~::~ 1~stt:; ~~.;.-:<~---~_:: ... ~- .. ~&-~_g_e_q8: ,_ mas o P~~p:r>io Esta tu te;~ª-~-~~!;!~-~~~ª~~;,~ i~~ 
;\,:':~·;""~~ .-. · que não _pode faze-:lo abruptamente.,.;se_m__-p~a,_,gq_m·e_n~ ~d.-,':~J ~~ ~~~~-- ··--~ -- :~:::~~~ ~::::::::~:;~:• ~~tufore~:~~:~q~ ~§ 
__ •••• 0----, __ ~s,::-..:::::::.-.:.·:c:.--:-·. =--:- __ as, acentuado .que __ nao,_, _e. . .:,P/~-d,--.~- .. 0--..f..l. r :~ -~-~.:-~-:_; .. -~----~<-:e:;. -~;;;-:H=:-~ • --- • • - -_ - ..•... ~-·-- ~ - -:.~- ..••. -._- __ ~ç .. :r:! -=~:,. ~--- 
~-------- - -~.:.-":'·º-:~_-- .. - . ·--- ------- ---fundamento. _no -ax-t: .,· 198, - § 19, -.;.fla-:Con-si;7:-._--t;u:.z,,-cao~::;----:,;, --- 
:-;;.~-r :·,:~\: -=.~:--~~:_,:i.-=.~ · - - ----·º- · ·chegàr -a uma -:_-conc.lusão .. que .e e r-i.a ·a.-.~-a-boliçao_;..;: !. : 

• • . . • , . • - ··- ' ,r ::_*~ -Jii :~~~~~,,;i_-:;=---- _. ·da .propriedade ,p:t>i.vaâa '~~ob·:ri=-,-J;=t~1/iii~~~c;~- ~- 
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Também, o insigne MINISTRO DECIO MIRANDA, Re- 

lator do IV'..ANDADO DE SEGURAnÇA N9 20.215-MT, ao proferir 

deixou consignado (RTJ .93/84): .. 

seu voto 

- i -. 

"Aferido que as terras em causa n5ó: ião 
ocupadas por e-i l v-i c o l a e , ou já não o e r am .: desde· 
os idos de i960, que parece ter sido a época ·ae 
sua transmissão a particulares pelo Estado· ai . . . 
Mato Grosso, os t{tulos dos impetrantes, a ad 
mitir que tenham r eç ul.a rmen te essa· o r i q emç so-- · ·-1 _, •. 

b:renada:riam à impugnação que se lhes viesse a 
fazer esse a ep e o t o ": ( ... ) 

"Verificada, porventura, uma terceira hi~ 
põtese, que se trata de terras não an~erio:rme~ 
te ocupadas pelos {ndios, mas que a União ~h~s 
deseja reservar, na forma dos arts. 26 e .27 .do - · 
Estatuto do rndio (Lei nP 6.001; de 19.12.?3), __ 
ai será po s e-i ue l: reclama-ri que o dominio da União 
somente deva resultar do prévio processo desa 
propriatõrio 11• 

. \ 

"' o 
V> 

~ 
.~-...-_ ... ~ -· 

Ora, no Decreto nc 64.018, de 22.1.69, .ao··-p~-;~··:,: 
-<1 s Ld errt.e da República, na descrição do seu ·art. 19, que ·restou-vi_o-; 

lado, excluiu-se a gleba dos autores dos limites da "Colônia Tere:- 
-·~ ~ ~---;;. ~ 

za Cristina"; mas, ainda que isso não ocorresse, aplicar"".'!3-~-i,~~;_\~.)~=~p;~\'..'.:'. 
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PRE~-10 TRIBUNAL FEDERAL, no julgamento da AÇÃO C1VEL ORIGINÁRIA N9 

301-MT, e admitido unanimemente pelos demais MINISTROS DESTA EXCEL- 

SA CORTE, deixou consignado: _..: 

"Trata-se de uma situaç5o toda especial e 

que_merece ser tratada den~ro de suas caracte 

ristiaas". 

"Por outro L ado , dada a importância da 

causa, quer do ponto de vis ta sacia Z, como de 

respeito à propriedade, é de toda conveniência 

~ a matéria seja dirimida E!!...l..E._ Supremo Tribu 

nal Federal. Estã em jogo o direito de pro 

priedade, o direito dos indios relativo à ter 

ra, e o conflito entre a União e o Estado rela 

tivamente a terras devolutasv. 

,,Por todos esses motivos, data venia da 

Procuradoria Gera~ da Repúbliaa, entendo !r!:!:!!_ a 

competência para julgar o presente processo 

do Supremo Tribunal Federal". 

Todos os acórdãos retro mencionados estão ane- - 

d - .- li d 111 
xa os a 1eresente 1eetiçao dentro da Pasta ~ Cor Amare a.,~,·=:~;~~~li;J~ 

. ,_;:-:,é;.;_::--:.;;'7:::-:!~~-~~:_-~~-~:; 
.- • -· -· • "T' - 

- --·- -- . "--· -----=---~-·é-~--- - - _,;c.;._J_, . ·- - ... ---- ..... -_ .. ::-:-:~:~.r.-:~_ :~.=::::=~-1-"' 
V t:2:. ;:/ ~~-:.f;.~:~~~~~~.:;;~.~~~~-~~r~:.: 

- -··. - ------- 
REQUERIMENTO 

._ ......• _._ •. : ..,_ .. - .• ·- .•.• .:::..:.."":::.: . '·-···-· 

-- ~--- -;::7 --~- . _<-- --~ -_ :~-~-d~~-:;:~;~_f :li 
- - .-:-- -~- . .:.: ~- .~ •..... -'-··· _;.-,:..c.-0:-_:_ -~~~~~--:-;;~~;; 1 i:c- 

8. \iante de todos esses -· - , f'urrdarnen tos --=-:· -- EX P0S1T1S, 
. :-:.· -·· .... ----.; ---~- 

- - ·· .. : ----,,-·,_:--::-:-·,:-. ,,::-,~=à.e -fato e- de dir-~it~-;:_:o\; -~~~5:ies-;=;v~m-:- --riiii-:;ie~ 
• • • • • •.•.• • ••• • •'" .: ••• - .,..L_ 

.~~f ~~!ifrfi?P;}.:~~:,:ºz;tt~~~ltt11t!~ 
- ·-·· . - .• - .- -- -,. ,._, '. :- RIJA -SEN. ·PAULO -EG!DfO,s:n ;- ~l..O·~AÚLO--·-~· ":': ·-s 

- •. ,. _,._ I - -- ,,. '"". -~ >·-.--- -·· ~i .. -_· _::...t,~;._-~- ::-.-· . ..çe -crDQi .:--:-.::.~--;:--.=:_~..:-.~:r--·:-:~- . ..::.;~ 
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l- 
r- 

\._. 

~!t~~i. 

a) - se dig~e determinar a citação 

da UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Procurador-Geral da Re- 

pública, e da FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, na 

pessoa de seu representante legal, para que se quize- 

rem contestem a a ç áo ..6ub [ud.a:«, sob ~ena de confessas 

(art. 285 do Cód. de Proc. Civil); 

b} - Seja citado o ESTADO DE MATO 

GROSSO, na pessoa de seu representante legal, através 

de Carta de Ordem, com séde em Cuiabá, para que assuma 

nos autos, na relação jurídica processual, a posição 

de litisconsorte necessário superveniente, eis que, se 

se insistir no julgamento da ação rescis6ria em funda~ 

mento de domínio, e não exclusivamente em posse, o ES- 
- 

TADO-mernbro em caso de improcedência da ação rescisória 

estará exposto a responder constitucionalmente {Emenda 

n9 ..J..., de 1 969, art. 1 07} pelos p·rejuízos que vierem a 

sofrer os autores (cf. RTJ 88/614); 

das pelo PLENÁRIO DA EXCELSA CORTE seja···r·~-~~~l{e~J'ã1±~~~~l?Ji~:~ 
. ' --· ' - t "-' . 

competência do SUPREMO TRIBUNAL FEDE~ .;~~1:".~:~~~-~-fi~~~;J'.~~t_~ 
ta açao rescisória (SÚMULA 249), eis que, o eminente 

MINISTRO. OSCAR COR~A, Relator - do.......AGRA.VO.-DE INSTRUMEN- 
- .-. . -~:-·_-.- - - ~ - --~~-.-.,.. ;-'V~1 ·1;--:i..._ 

TO N? 86. 072-0 - MATO GROSSO, apreciou_a ~_qu,estão_=:Çons;:-~~º~-~:.._~- 

titucional controvertida, 

~~u-· despacho denegatório-: 



,- 
) 
j 
\ 
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insistem em aue - ......__ a 

decisão rec or-r-i.da foi de encontro a 

Carta Magna e no mais; . t.r an e cr ev em ªº!!. 
sideraçÕes já feitas na petição do-re 

curso -extraordinárion. 

"~. matêria fol bem examinada no 

~- acórdão recorrido e o despacho ind~ 

feritório não foi invalidado nas ra 

zoes do agravanten. 

"Nego seguimento ao agravo,,. 

/ Ora, para chegar a tal conclusão, é óbvio que 

i - o eminente MINISTRO-RELATOR DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, também, for- 
e 
,( . 
~ 
u 
o 
"' z 

çosamente, teve que apreciar a questão constitucional controverti- 

da (cf. RTJ 72/234 e RTJ 75/29, den t.r e rout.r a s ) .-·::,--. --·· _ _., 
._; 

o 
d) - Sendo de dois_ (02) anos o prazo 

-----· -· 

de decadência para propor ação rescisória e a fim de 

que esse prazo ~ venha-a-se consumar ;----ªos- autores,-:êna--· 

eventualidade do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL julgar::-:_se_: __ in.":- 
- r • -=• ;· .. : .:_,;: .•: .:_.:;~---~:~ ~:..-·_ ;-~~~ii_·:-~-::~·2:::.:~·~•='"--:· ·.~t:~;·~:::~~ -~--. 

competente para processar e julgar ·ª·· ação.,,-,:~u.b~, ,-:Ju.g.4;..e;-:,--=;\~ :~t; 
. . ~- . 77::.~"" ·:· -. ·=----:""·-=·-~-==-==~=-==-=--:-.....:::.: ..=:=r·.;.4.===l;;~~ -~-!::. 

protestam pela remessa - destes au t.o s para. o TRIBUNAL·,:FE; =::· ;!._/ 
"' .. --~ ,• • -~ .·· •• .:_· •. ·. :.. . .::_ ~-:::~,:~ ·;~~ .. L:~:2•~:~~:-;~~!f;~~; -~~~: • 

DERAL DE RECURSOS, evitando-se, assim,· ··a decadencia;:ao-·--~- .:.:.~~- 
. : .. -=-- · ... -'-s. ,,. .. ; ,_J:_"'.:.-o..: 

seu direito 
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ARJIA:XDO COXCEI('.:l.O 
AOVO:: .•.. ao 

entre o .MINISTÉRIO DA .~GRICULTURA, através do Serviço 

de Proteção aos índios,· e o GOVERNO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, a que se refere a Lei Es taduâl--=-n~o=-;~Í'j'~?~~t~J~~-3 
de agosto de 1.966, publicado.no D.O.E. em 04/08/66, · 

eis que ~ mesmo não foi acostado aos. autos da ação · ·de 

reintegração de posse, cuja sentença é objeto da açao 

rescisória sub jucUce; 

f) - Pelo mesmo motivo, seja reqú-f~'i--;.~, 
• . -- '~:,-- :· .'.,·· .. -· -- :,·a .. ~:;' ~-~f:.:,·...=-; 

tado ao MINISTÉRIO DO INTERIOR a Exposiçao de Motivos · __ · 

.... ..., n9 4, de 08 de janeiro de ·1.969, a que se refere as 

terras doadas pelo Estado de Mato Grosso 

Serviço de Proteção ~ "1:ndios para ~ ._.instàlação .... da 

ao .• _. ~-extinto 

-< 

o 

"Col Õnia Teresa Cristina" ,·_ ··loca~-_{z~âa -·~o-~ :/{~~nic.ipios -::-~J .:> .'-:~ 

de Rondonópolis e Santo Antonfo -'aeti;everger {MT) I con- 
.... 

forme consta do Decreto Federal-n9 64.018, de 22 de ja . - - 

neiro de 1.969 (Cõd.- de Proc. Civil, ·art. 399);_ 

-- ,,-· -· - ~ -- -;,J 

g) ..: _Seja expedida pela ~· , Sec;r:::etarj.a ~ .,,,..,.,··-: 
- - .-~~-·?:;~-;~:::~~~-=~-t~;~2:~-~=-~·~;;:~~,;6~i~r~-;~:-:ffi~*~~~1 ~~~ 

do Supremo Tribunal Feder·a1 guia ·para.::'gue:;s~:I--1~.f~t'Çl,e~o;~ -~iic:t+ 
_ -?~: r:-::- ::,_7·~~--::-:-1-:-'-·--::.;;,~ _:ç..;- :"':~~: -=;t:":~_:'-:'<~!~~~~~: =~ti 

deposito a __ que se .refere o art. 4881.-=-II,~4.C?.~:,çQd· .• ~~-~~.,=.;$~k.4f~i 
_ .:;~·''- ~:~:=e: .. · ·;:~~;··~;.-:,::·:_.:~rt:~-~~~~-~:f~~7~~~~;~f" ;~}J:~ 

Proc. Civil, bem como outra -guia para :o--=pagamento··~a~ :::-A-~~~ 
·-.--i:;.~~~;~; :-:;~;~~·.:- - ~~~;.r=- .• ::._-;i:.~. =-- ::,.z~-r--r~-~~~~::i~·--~ -~~~~fg 

:unportância a que se z ef ez e t'a Tabela de Cústas do ·Regi - _,·":.:;_j 
--~ -=-::_:: .. ;:~~~ -~~::-.:.:-~~- ··:·-:- -~-:--: ~--~::::t~~1f:;:>~~.:::.: :~;.~:~:.;fj...:.:;.:;~t'- .. · ~ :. ;,~- ~:;1 

mento Interno do Supremo -.Tribunal. F_edE:~~l.,.-~,:::92.tl.C~rl}_~n;;;..~ 2>~ 
- -·-·--· --_-_--·7:_~---_-::""-~-~:.. _..:,=;-~..-.=:.:- .. ~~~~~~"7-~~ ~:~, 

te à açao rescisória; ~ 
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depoimento pessoal dos represen-cantes legais das res, 

sob pena de confessas r oi tiva de testemunhas ~......::~ealrz·a~ -,~ 

çao de perícias, juntada de novos docurnen t.os'; ·--gue ~ se.;.. 

-· rao oportunamente individualizadas, exp edLçâo -, de --·car- 

tas de Ordem e Precatórias; 
.- - .. ...:. ... 

i) - Nos termos do art. 485, inciso 

V, do Cód. de Proc. Civil1 seja a presente ação julga 

da procedente ~ fim de ~ rescindida. ~ -sente~ç·a:~ Õrtr·~- 
,~1·.- ~- ' - :--:.~,::...:· :-- •.. ~:.. •.. 

atacada, cumulando-se a este pedido o de novo julgamen 

... 
VI to da ação de reintegração de posse, nos termos·do-art:· 

488, inciso I, do Cód. de Proc. Cívil, com a :·condena~. 
·o 
..:; 
1.) 
õ: 
ü ~ z 

çao das rés ao pagamento das despesas - .. processuais,-. 

custas e honorários advocaticios. - ~. - ..z 

< 
o 

- .:.: ~ - •, 
"';... -- •. _, 

j) - Tendo a Procuradoria-Geiai · da 
-. - . _..._. _ 

República dúplice função, seja de t e rm í.nadojv nbs·-,-:-te·rmos ·- . 
.. . ~i~. ~ .. ·-----~- -·.~=-- 

~-- __ .--=- 
::_:_::.=~-:-~-. 
-, - _.._. - --.::.-~---.,.,,.---. 

dos arts. 82, inciso III, !L6qu.e. 85, 

manifeste como fiscal da lei. 

k) 

virem a pleitear de mã-fé • 
.. -. 

-,- · --;-· ·- -~ 
-:. :·-: - - .:. . ·::.·:. 
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: -, 
.1 
1 

i 
j 

D.R. e A. esta, com os documentos cujo rol vai 

anexo, e de conformidade -com decisão do Plenário do Supremo Tribu- 
. . 

nal Fedéral (RTJ 87/378) dá-se à causa o valor de Cr$ 1. 000,00 (hum 

mil __ cruzeiros);-o-gual, na epoca da propositura da ação de reinte- 

graçao de posse (ano de 1.965), correspondia a Cr$ 1.000.000,00 

(hum milhão de cruzeiros) que foi o valor atribuído a causa pelo 

Serviço de Proteção aos índios. 

t de se relembrar, que apos a propositura da 

--açao de reintegração de posse, cuja sentença e objeto da açao res- 

:;;-1 cisória .tiub ju.cü.c.e., o Governo Federal efetuou o corte de t.r ês (03) 

~/ algarismos no valor da moeda. ,~ 
o ~ 
~ -~ o ~ 
z Termos em que, 

< 
o 

P. Deferimento. 

Brasília, 30 de maio de 1.983. 

=;~:~;;;.:ztf;:~· ·~:f.::::; ~:~~.;~.:-~-- -~-----. .- . --,.-.~- - -:- : ' ·- -w- -..:.· .- __ , -_- __ ... ---- --.~---~-- 
t.:· ·~!!::.:~!!~-;, -:;::::;.;-=-.,-.-;-;:.;::::_.::\~ ~ _---~~-·.:...·.:.- - . 

>:l-2~;~~:·~:j ·:~:;:;·-~~~-?>:~_~_:: __ ~.- - --_ . --·· --· . ·-· 
.. • -~~-~:.~-~1' ~-.::•=-~,. --~-..,.!. •.. -.,7_ .. -ê-~~~--.::-._ ~ -- r: -- • - -- - ~ .- ..•. - . - - -· . - . - .. . - -- - ~;;~~::2~~::~:_ ;~::~~: :-;~~~;-:_;~:~:·_ ~ --~~::2~~::. - 

P.p. 

--_-:-:_·~-- . 
----- --- - 

Armando Conceição {dr.) 
·rnsc .: ·s. 884 

·-:-=~f .-.:; !.~---~;"~-.., .... ->:·t~ 

--.-- •.. =. .. --- -~_-...=:_=-:--1~':~~~ ..::~;i.~ ~~ ::,;~ 
_...,___ ::. ."":" --------- .. ----- --· -·-- .- .. ::..:.-:-·;::.j;;_;~;-~;.::·~;_- J --··; 

- - . ;J·-:.----- ~- - - ---- 
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ROL DE DOCUMENTOS 

1) - Procuração 

2) - Petição inicial da açâó de reintegração de posse 

3) - Contestação à Ação de Reintegração de Posse 

4) - Sentença 

5) - Acórdão do Tribunal Federal de Recursos 

6) - Despacho do Presidente do Tribunal Federal de Recursos negan 

do seguimento ao Recurso Extraordinário 

Diário da Justiça com a publicação do despacho denegatório 

Despacho do Ministro Relator do Supremo Tribunal Federal ne 

gando s equ í.menr.o ao Agravo de Instrumento 

Diário da Justiça com a publicação desse despacho 

Títulos de Propriedade dos Autores 

Lei Estadual n9 2.630/66 

Decreto Federal n9 64.018/69 

Lei Federal n9 5.371/67 (art. 10) 

Estatuto do índio (Lei n9 6.001/73) 

Parecer n9 41/76 da c.J. do Ministério do Interior 

Exposição de Motivos Interministerial n9 62, de 16.06.80 
-- - ~ 

:. -- - -.-:-.. -. -- 

-·--·- ----------~- 

- . . .. •. - ---;;,_--· .... ~~-- -- .•. -·-. ---· , .• - .a..·-._ 
LEGISLAÇAO CITADA EM ORDEM CRONOLuGICA . . . . 

::: 

(PASTA COR VERDE) ~-- - - ~-~ ~·~=~--:~~}~:~:?[~;~ -~;~---: - --~-~~: :--:- 
.. --- - --~...:-- - 

Lei n9 601, de 1.850 ~ •• = •. - 

.. ----- 
Decreto n9 1~318, de-1.854 

- - r- ._ ... ~-,=- .... _:;; _·_·, :_ 
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4) - Decreto n9 9. 214, de 1 . 911 

5) - Decreto n9 5.484, de 1.928 

6) - Decreto-Lei n9 9.760, de 1.946 

7) _- Lei Estadual de Mato Grosso n9 2.630, de 1.966 

8) - Lei n9 5.371, de 1.967 

9) - Decreto Federal n9 64.018, de 1.969 

10) - Lei n9 6.001, de 1.973 {Estatuto do índio) 

1 1 ) Exposição de Motivos Interministerial n9 62, de 1.980 
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._i 
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___ -:- Revista Trimestral de Jurisprudência, 72/234 
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.( -, . - ._ 
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._; - : -=:- 
--7- ~--- 

- -• •z,-02·:r:r •mez:--,- :r\,~ • ---- .. 
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Relator: MINISTRO LEITÃO DE ABREU 

Revista Trimestral de Jurisprudência, 87/378 

6) - Mandado de Segurança n9 20.215-MT 

-Relator: MINISTRO DECIO MIRANDA 

Revista Trimestral de Jurisprudência, 92/84 \. ·, 

7) - Mandado de Segurança n9 20.234-MT 

Relator: MINISTRO CORDEIRO GUERRA 

Revista Trimestral de Jurisprudência, 99/68 

e, 

"' 
8) - Ação Cível Originária nC? 301-6 - MT 

Relator: MINISTRO CUNHA PEIXOTO 

Publicado·~ Diãrio da Justiça, em 20.11.81 
o ..,e 
Ü' ~ 
u 
zl 9) - Recurso Extraordinário n9 51.290-GO 

o 
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· 2) - Parecer do saudoso MINISTRO CARLOS MEDEIROS SILVk.:'-:-~.;::t:-- -- - . ·-·- . - _ ... ,.·:~· ..... -., '·_·-i·"·_.. ~- _, __ _.., 
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